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n." 983 - Ribeirão

ESPORTESDEARIASECRETrgão:
RETARIArl ED ESPORTESsEcamentoDepartnidad e/SetoUSetor requisitante

DE MELOdan DEIVIDaDemaávels pelRespon

DATA: LZlO6l2O23
Fone: (43) 35518300

E-mail: deividfisio@ hotmail.com

VALOR ESTIMADO PARA A AQUISIÇÃo: Rs 13'00o',00

cRÉDlros oRÇAMENTARIOS:

PREVtsÃo PARA UTILIZAÇÃO

DE LIGA DE VOLEIBOL PARA O ANO DE2O24
ETO:OBJL

LIVRE

DOS MATERIAIS/PRO DUTOS: FEVEREIRO 2024'

modalidade, não sendo viável ao município participar de outras ligas fora do estado pelo alto custo no

deslocamento, estadia e transporte das equipes, além de ser a única a oferecer a faixa etária dos

atletas que irão ParticiPar

CONTRATCATIVA

NATO

Categorias:

sU çÃoAQAçÃo/DAECESSIDADENDAJUSTIF2. LBOLEIVODEdao FEDERAçÃOa contrataçãasenhorivossadeicitarsolestedshen atravéoV
ibolVoleSeta deatlossosnfariassá queeo nece pacontrataEsta çãFVPARANÁPDO

ede ulpersa eqntaieleVA SC quLEED VO BOL,AENSEARANPEOdar CAMPcirtim papapossa
asebmauter19b-1b- e7 Su porSuub-S15 L6,Sub-ASct comrrtiha ra paPin padobeirãoRi

e load ederF peaçãomeescolha parAcl particio.muno ncia pireferêneid ead dmodaur maerte SEfo
ondSEnto eevedestereae izaçãoaa nizaçãodade orgausivi parexclcomnaon raPaua canied serfato

destamentolvio on desenvondaa tradiçãereferidasoraSzar AS categoriarealaniu caa

QTDE.
ETAPAS

QTDE.
CATSERV,TEM

0201
PAGAMENTO

TAXA DE

PARANAENSE

ruscntÇÃo EVENTOS.

TNSCRIçÃo NO cAMPEONATO

DE VOLEIBOL - Cotegoría Sub'75

MASCULINO SÉR//E B

2523201

0201
PAGAMENTO I

TAXA DE

PARANAENSE

NSCRIÇÃo EVENTOS

TNSCRIÇÃo NO CAMPEONATO

DE VOLEIBOL - Cotegorío Sub'76

MASCULINO sÉNt e

2523202

0201

TAXA

NTOS.EVESCRNNE TOAGAP M
TONAEOCAMPNONSCR tçÃoED

7Sub-Sub-7BOLVOE LE CategorioDSENAENARAP

MASCULINO sÉilt a.

2523203

01
PAGAMENTO INSCRI çÃo EVENToS.2523204

Rua Paraná,
CNPJ: 76.968.064i000 1-42 - E-mail:

(43) 3551-8300

(Masculino)

a
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86.490-000
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TAXA DE TNSCRTÇÃO NO CAMPEONATO

PARANAENSE DE VOLEIBOL - Cotegorío 5ub-79
MASCULINO SÉRIE B.

01 a205 25232 PAGAMENTO TNSCRTçÃO EVENTOS.

TAXA DE ARBITRAGEM NO CAMPEONATO

PARANAENSE DE VOLETBOL - Cotegorlo Sub-75

MASCIJLINO SÉRIE B.

01 0206 25232
TAXA DE ARBITRAGEM NO CAMPEONATO

PARANAENSE DE VOLEIBOL - Cotegoria Suh-76

MASCULINO SÉRIE B

PAGAMENTO INSCRI EVENTOS.

01 0207 25232
TAXA DE ARBITRAGEM NO CAMPEONATO

PARANAENSE DE VOLEIBOL - Categorio Sub-Sub-77

MASCULINO SÉRIE B.

PAGAMENTO INSC EVENTOS

01 o408 25232 PAGAMENTO TNSCR]ÇÃO EVENTOS.

TAXA DE ARBITRAGEM NO CAMPEONATO

PARANAENSE DE VOLEIBOL - Categoría Sub-79

MASCULINO SÉRIE B.

L5 0125232 PAGAMENTO TNSCRTÇÃO EVENTOS - TAXA DE

RENOV DE ATLETAS

09

15 0110 25232 PAGAMENTO TNSCRTçÃO EVENTOS - TAXA DE

TRANSFERÊNCIA D E ATLETAS

01 01LL 25232 PAGAMENTO TNSCRIÇÃO EVENTOS - ANUIDADE

PAGAMENTO DE tNSCRTÇÃO ESTADUAL

TAXA DE REGISTRO PROFISSÍONAL

0L 01L2 25232

01 0113 25232 PAGAMENTO DE tNSCRTçÃO EVENTOS

DE PROFISSIONALTAXA DE REN

4. OBSERVAçÕES GERATS

4.l Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: Deivid Júnior De Melo

4.2Local da Entrega: Secretaria Municipal de Esportes - Avenida Silveira Pinto, n.e 1253 - Centro

4.3 Servidor responsável para esclarecimentos e recebimento: Deivid Júnior De Melo

DEIV!D JÚ DE ELO

Formal da Demanda

CIENTE:

Rua Paraná, n." 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ: 76.968.0641000142 - E-mail:

-

r1
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RG CPFNOME

157.653.039-60 23h7 Da§§ r150758777Kauan Henrique da Silva Inácio
23lÔA,s§0tr1 50084997 122.852.879-92Carlos Eduardo da Silva Geraldo
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22Ã ntro_7orLv.uvv.vvv r v nc/nÃhoíln -vvr 9v/ êgrav4 AÁtr'ioÀÁOI afvvvv-gílal.rrial Pihoirn I nnac í\ rintanilhavgiii iÜa a \avvar v Lvyvv vull rrsr rrrr rs

07to6t20061 39323793 092.344.299-58Guilherme Perdoncin de Moraes
a76.136.069-70 23t0412006149031 855Ruan Augusto Tomba Bueno

2310512006381.136.459-80151074545Pedro Luis AIves Santa Rosa
136.692.779-60 1310912007151436781João Vitor Santos Malqqqe§_

23lO?:120071 18.807=689-251 s1 909957Rafael cla Silva [trlonteiro
101.471.979-88 2010812a07147il5479André Luiz Marafon Correia

2010912007106.341.489-07137472309Mateus Miranda Metz
17t0612007163.825.239411 54193308Luiz Gustavo Leandro Braz
2310812007150.474.8'19-051 56388734Augusto Akihito Sanefuji Martins

NOME RG CPF DATA DE
NASCIMENTO

160460857 106.005.879-08 15t0412008

Henrico Dariva Francica 161115231 140.814.679-78 08/04/2008
Daárn [-lrvvrvlr

rra Í\íarnrreen Diroq
^ÁA72.trAnAv Í-, vvvvv

41/t CE.A n20_?n
a A-.avT.vvv vv

{ Â/no/?nnet vr 9gl Lvvv

João Pedro i Néia 147599170 104.709.709-52 2310612008

João Guilherme Leandro Braz 147578342 125.512.889-59 1811112008

Otávio Martins de Souza Auersvald 1 38540464 098.412.639-24 1210712008

Enzo Rodri ues Generoso Rosa 149154205 113.760.029-22 15104,2409

Ecfirardo Peres 15641508_1 106.144.969-69 18052=OO9

Leonardo Barbosa da Silva 1 61 550558 129.762.499-89 17l0a2ao9

João Lucas César de Proen 152935862 141.278.649-58 19/06/2009

Th Hen e Leandro de Oliveira 150453577 134.394.479-10 2810812009

Erick Henriq ue Oliveira Fernandes 163309580 154.235.699-74 18/0812009

DATA DE
NASCIMENTO

CPFRGNOME

1510412009149154205ues Generoso RosaEnzo Rod
171A312009129.762.499-891 61 550558Leonardo Barbosa da Silva
í o/n^/rnnoM VVt LVVV4 

^.1 
)79 ÂáO-ÂAl- r.Ê, v.v-v ev4 Ãr02ÂnÂ?l.VVgVVÂJoão Lucas César de Proen

2810812009134.394.479-10150453577e Leandro de OliveiraHenTh
18/08/2009154.235.699-741 63309580e Oliveira FernanErick Hen
18/05/2009106.144.969-691 5641 5081Eduardo Peres o
0210612010163.571.609-89757274899Guilherme Gon lves
26103120101 toil7227 151 .765.8e9-31lmai de QuevedoJoão Fe
14t0512010t§7169e20 1 18.807.879-89D Henri ue da Silva Monteiro
18t0212010134.995.759-30i0789710Kaio Henri ue da Silva
2010212010149.970.729-07156159786Cauan Luka Paixão Moreira
1410712010103.682.169-26155190469e Camargo CorradiLucas Henriqu

Miquel Di Nizo Guilhen

113.760.029-22

Coroneil$
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163.571.609-89 02l0à/*M0 -157274899Guilherme Gonçalves Coronetti
164547227 151.765.899-31 2610312010João Felipe lmai de Queveçlq
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1 57169920 118.807.879-89 141O512010Diego Henrique da Silva Monteiro
03/08/2010143073912 117.513.929-74Joaquim Ximendes Moinhos

149.970.729-07 20t02120101 561 59786Cauan Luka Paixão Moreira
18102124141 5078971 0 134.995.759-30Kaio Henrique da Silva lQqqçg
14tA7!20101 55190469 103.682.169-26CorracliLucas Henri ue
07t0312010108.517.659-20154621520
28106120102543726 061.104.68142João Otávio Corinth de Assis

151 .763_969-71 0910712011161594717João Emanuel Borges OlímPio
04101120111 614481 50 151 .765.349-59Raphael Henrique da Silva lsaias
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n Gustavo Manoel Ribeiro
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Y Gmail

soLrcrrAçÃo DE pRoposrA cAMPEoNATo voLElBoL 2024
1 mensagem

Gmait - soltcrTAÇÃo DE PRoPoSTA CAMPEONATO VOLEIBOL 2024

RibeiÍão do Pinhal <comprâs.pmÍpi

CO
i'rt $'p*

t
Ribeirão do Pinhal <.!mpras.pmrpinhal@gmail.com>
Parâ: Íinanceiro@voleiparana.com.br

11 de janeiro de às1

Boa TaÍde.
Solicitamos o encaminhamento de proposta de preços conÍorme modelo em anexo pêrê que as equipes dê voleibol do município de Ribeirão do Pinhal

pGsâm partjcipsr dos c€mpeonatos em 2024.
Êavor encaminhar proposla de preços e os documentos abaixo pâra realizamos o procaaso de contrataç"ão o mais breve possÍvê|.

1 - Éslatuto,
2 - Ata da diretoria:
3 - Documento de idenüÍicâÉo do presidente;
4 - Câdá de Exclusividade emilida p6la ConfederaÉo Brasileira de Voleibol;
5 - Ceítidão de Concordata e falência;
6 - Ce.tidão Negativa Municipal
? - Alvará;
8 -. 03 notas fsc€is emiüdas a outros municipios no período de Oi ano para comprovaÉo do valor a ser cobmdo ( Exigênda da Lei 14.133121 Aítigo 23 § 4o).

9 - DeclaraÉo unificada (Conforme modelo em anexo)
Att
Carlos Alêxandre
Adiana

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÂO
PREfÉMJRÂ i'T' rclPAL OE RIBÉIRÁO DO PUIHAI. PÀRÁTÁ
--, .EFOI{Ê (43) 3551{:t20

2 ânêxos

!l ir - FEoERAÇÃo DE voLEl 05.02.24.docx

4 OECLÂRAçÃO UNIFICADA.docx
17K

htps://mail.googte.com tínaivulOt?tk=0il84ú4cc&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r151549267315892253&simpl=msg-a:1567975218308 ' 1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA -

VAL|DADE DA PROPOSTA: Rs 14,975,00

cotrrotçÕrs DE pAGAMENTo: A praro

LOCAL E DATA: Curitíba,06 de fevereiro de 2024.
FEDERACAo ffiffiÍHffirh:Hã[]**

PARANAENSE DE ffi6Êruflüiffiff 3ffi.'à

Vo L E I BoL : 76024 1 7i#Hãf#ffi]':*
3000101 §H;T.e:rsE*r
ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

'í:.

\:

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.S68.064/000142
Endereço eletrônico - E+nail e
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÜMERO OE TNSCRTÇÃO

7C.024.173/000141
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

1710711974

la

NOME EMPRESÀRIAL

FEDERACAO PARANAENSE OE VOLEIBOL

OO ESTABELECIMENTO {NOIVE DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

D'GO E DESCRIÇÁO OAATIVIOAOE

93.í9-1-Oí - Produção ê pÍomoção de evGntos êsportivos

@§
93.19-í-99 - Outras atividados esportivas não especiÍicadas antcriormêntê

cóotGo E oEscRrÇÁo DA NAruREZAJURlotcA
399-9 -Associação Privada

R RUA ENGENHEIROS REBOUCAS
NÚMERo

845

CEP

a0.215-120
BAIRRO/DISÍRJTO

JAROIM BOTANICO

COMPLEMENTO

ÊNOEREÇO ELETRÔNICO

rêgist.o@voleiparana.com.bÍ

MUNICIPIO

CURITIBA PR

ÍELEFONE
(4í) 3363-1653

ÊNTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

SíTUAÇÃO CAD'§TRAL
ATIVA

DATA DA SITUAçÃO CAOASTRÂL

03/ííl2005

MOÍ|VO DE

S'TUAÇÀO E§PECIÂL DAÍA OA SITUAÇÃO ESPEÇIAL

Aprovado pêla lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0610212024 às í5:01:16 (data e hora de Brâsília). Página: 1/1

about:blank 1t1

,y_
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§:EDERAçÃO

P*RANAEhISE DE

VOLEIBOL

ESTATUTo DA FEDERnçÃo PARANAENSE DE voLElBoL

capiTuLo t

OA ENIIDADE E SEUS TINS

Art. le.A tederaçâo Paranaense r:le Voletbol, desigrrada pela sigla FPV, filiada a Confederação

BÍasileira de Voteibol, designada pela sigla CBV, e por ela, ligada à Federação lnternacional de Volley'Ball,

desigtrada pela sigla rlvB, e ao comitê olirnpico Brasileiro. desiBnado pela sigla coB, é uma associação de

firrs pão econónricos, de caráter desportivo, fundêcia na cidade dê CuÍitiba aos dez dias do mês de abril de

1953 e corrstiturda por clubes, associaçÔe5, ligas, atletas e entidades de prática do voleibol filiadas ou

vinCuladas, coín diÍêitos e deveres estabelecíc.los neste estatuto, que pratiquem, desenvolvam, mAntenham

ou sribvêrlciot)em dê Íato o vôleibol, o vôlei de praia c'o vôlei Paralimpico'

§ 1s - A fpv 5erá repre5er)tdda, ativa e passivamente, judicial e extraiudicialÍnente,

Por seu Píesiderlte

§ 2' - A FPV, (oÍIlpreendendo todos os seus poderes, Órgãos e dirigentes, nã0

exerce rrenhunta ftrnçiio clelegada do Poder Públlco Ílelll se caracteriza como

entiddde ou autot.idade Pública.

§ 3e - A tl,V. noí ternros do lôcrso I do Art. 217 dô Constituição Federal, goza de

.ntloilon)rA â(iínrnlstràtlvã quanto a suâ organização e funcionamento'

§ 4s A FPV, nos ternios do aÍl. 1" pdrágraío 1" da lei 9615. de 24 de meíço de 1998,

reconhece que a praticd despoítiva forrnal é regulada por norll)as nacioltais e

inteílaaiorlâls e pelas regras cle prática desportiva de cada modalidade, aceitas

pelas respectivo5 errtidaúcs rlaciortdis de administração dÔ desporto

Art.2' A FPV tem sede e foro tra cidade de Curitiba, Estado rJo Parana'

Art.1".5ão tunçÕes propnas da FPV. ern todo €stado do Paraná, a Sestão. coordenação, prontoção

€ regulamentaçào do voleibol, vôlei de praià e vôlei paralínlpico, profissional e não profissional, em todas as

rategorias, rtas rnodalidades tnasctrlirra e feminina

l'diaEI.lli)urlr(o-(órrlÔrltreestabelecidonocaput,aFPVfonlentaÍáo
desertvolvirrento ! d pr.itrld Ilroli5sional e não profrssional do Voleibol, em todas

as srras categorias rtar rrrodaliclades masculina e feminina. exercendo quantas

íurrçÕes llte foÍenl delegdd.l5 e/ou necessárias' podendo por stra vet delegar as que

tlrecompele. '' "l" '

ESTATUTO
2019

Art. 4' A FP\ telll Pi,I tirll

a) administrar, diíi8,ir. controlaí. clifurrrjir e io.errtivar em todo o Estado do Parana

vólei (le pÍar,r,i rlo v{)lei páÍalrnlpr(o. urrl tuuo! os tlivelS;

b) represetttar o volêibôt Paíânaense iulrto ao5 podeÍes publicos enl caráteÍ Seral;

\ .'1,,r1 .ttli,/ \r /.r -,,11)

', 
i',11 ! \(li,r,i,

a pratica do vo
a_

lerbcl

."it
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fut' 870 - Este Estatuto foi aprovado pele Assembleia Geral Extraordinána realizadô em 26 de abril
de 2019 e entrará em vigoí depois de registrado no Registro civil das pessoas Jurídrcas.
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Ar{ pA ÀSSEMEBLE|Â GERAL ÊXTRAORDTNA-R|A pE 20tg

Ao* doze di*s do m&s de derembro de dois mil e dezenov*, fio Àuditório do Crlégio
Martin Luther, sito à Av Maripá, 865, Centro, municipio de Marechal Cândido
Rondon, e*r segunda dramada às 14:00 {quatorze horas}, confçrme Edital de
eonvocaçâo publicadc nos dias 28lLl,2g111e 02112 no sítis etetrônico da en$dade
* distribuída a todos os filiador, Lista de presênça no livro ata confirma a prerença
de dezoits êntidedes filiadas com direito a voto, se reunirâm para deliberar sobre a
seguinte srdem do diar a) Apreciação dor representantes das entidadÊs corn direito
a voto; b) Apreclaçâe das chapas inscritas; c) Processo de votação; d! processo de
e$rutínio; e) Resultado Final; f) tlomologação do resultado pela Assernbleia Geral.
O presidente em exercício da Faderaçâo Paranaense de Veleibol, Ja*drey Vicentin,
abriu a assembleia agradecendo a presença dos íiliados, apreseütando â pauta
através da leitura do Sditalde Convocaçâo. Ato contínuo, transferlu a presid*ncia
da Assembleia ao Pr*idente licenciads para qsr condu*i*se os trabalhos. f{euri
Barbieri agradeceu a presença das entidades filiadas e disse que a antecipação das
eleições fora um pedido dele e da famÍlía, visto gue em 20I_9 ele passou por dues
interuençÕes cirúrgicas ê go§târia de encerrar o seu mandato de maneira a dgixar a
tederação com os caminhss trilhados pâra o futuro. Ele fel uma breve sequância
histórica desde 1982 quando assumiu a Federação Paranaense de Voleibola pedido
de então Ministro Hey Braga. §ando sequência nâ pâutã, çcnvidou os rnembros da
Comissão üleitoral, Felipe Azeredo Coutinho Martorelli de Jesus, Claudemiro Vieira
dos Santos e Fernando Misturini, e estes verificaram qü€ os reprÊsentantÊ: das
entidades filiada: possuíarn credenciamento, ou através das procuraçôes
âprêsentâdas na Açs€mbleia, ou pelos documentos apresentados no inicio dg ano
dando poderes para o representante responder pela entidade iunto à Federação.
Não houve questionamentô sobre nenhum rêpresentante e todos tiverarn

§arantido c direito aú voto. No segundo item da pauta, o Êresidentr Neuri Earbieri
aprê§entou duas chapas regularmente inscritâ, conforme determina o edital de
convocação e o estatuto. Chapa 01 - PRESTDENTE: landrey Vicentin, tç V|CF-
P&ESIDINTE: Pedra Paulo Hesketh, ?§ VtCE-pâsStDsNT€: Ladir salvi, 3s VICE-
PRESIDENTE: José Franciscc Alves Macedo; coNsELHo FtscAL TlrutáRES:
Claudemiro Vieira dos Santos, Marcos Alexandre 6ues Assunçâo e Márcio AndÍê da
§itva; CON§ELHO tlSCÂt §UPLIÍ{TE§: Fábio Tadeu Carnelro, âruno Sssâtto e R*bson
Florentino Xavier. Chapa 02 - PRE§IDENTET Jandrey Vicentin, 10 VICE-PRÉSIBENT€:
Pedro Paulo Hesketh, 2e vlcE-PRESIDENTE: LadirSalvi,3e vtcE-PRESTDENTE: Robson
Florentino xãvler; CON§ÊLHü F|SÇAL TITULARE§: Claudenriro Viêlra dos §antos,
Marcos Alexandre 6ues Arsunção e Márcio André da Silva; cossÊtHo trtscAl
SUPLENTEST Fábio Tadeu Càrneiro, §runo Segatto e fly Amada pereira. O

requ€rentâ da inscrição da chapa 01, iandrey Vicentin, soliritou a retirada desta
u diversos pedidos da região norte e

20 CIFiCIü DI§TRIBUIDOR
fie{lrstro de Titulos s üocum*nti 's
Êêsrstrü üiuti de FEss*as ..lurrç§i*;;n
Êu* Mel" **ador*, §.ã0 - .$alx §{rd
Fone (41t 3225-39ü5 - Cuntrbaii'.R

Ç..""-

chapa do pleito, explicando que

§
11

II

42-/r.')

I
/L,

I



s -J§q{L§]?} - É*s*^§§*r { t}.i :*il*s
f it elÉS - $Zt '0J3Ê$aü tBt^'J enlrl
ÇÍrsrp31rn* sÉ****d *s lt&!* *Jr§tsôH
s,'ir.1*àrír1*** * §âtílttá §# *.t}§l$*há

t outí"l8tHrstü 0f3lj0 ôtr

;o§{ilílâJ Êp

'6X§ã ôp orqil.,ãu3p ap e? 'u§plrâx oplp{r§3 l8tl3*J*l^l
'ew §§âp *luã&l§Jj*)u§ pâ)srd

§o rl:ãJ§p,}§n§e ânb §elu§§âJd f0lsd 's 'P.lüIl*l} 'opÊllua*il
ôlr!ôplssjd ülâd 'Ê!3r3**xã it a ô$,epl§âJd ôlad '}otl pe ouglarsâ§ '§e*d slã}Je!§

o$erql'uqu :od speutsss leÂ ãnb 'ele eluâ§AJd e .re.rne1 Ap OpSãeJJSlua ln+ lsnb eu

'ofl{Jí}§J I íl§}lüf,ür Ê}uêFl§âJd § 's#}e§ã}ltj§[r, gJ]ils ?rünquâ$ Jêl tt]§§ ss]uê§3jd

§sÊ srr\§l*d Ê op{rüaÍ}htiuri 'Opellue§Jô §1e§r ?üÁ ef§} sÍâ§ ,fq§lusl â }Ê3§t}

olíIl.lôxâ s anh sJed '0g0ã §p 0l3fu! su Jâleluo3p e,\âp ôlepueu §jls$ Ô *r§d ar§§d

e §Êh ã§slp irãlw*fl iJrrã§ ÕPH,],.i§3il âltjãpt§erd ü rlÊi.lii üV "StJBJ*d Üu *P€llle'i*

Ifiq!*!§rr op cllr§?tr Ê§ür{lêüJ ür.l s}*} o {jj*} 'Ê}*pu*uJ rxê§ Êrsd §É}âu} t}ülua§a]d*

'nl* lod 'og3ErâpãJ ç §;üflí o$**nl* sn§ Éu apspll|qlp?J) * ê*uÉu,uo} optJ€ll§ÜoriJ§p

'âp*p!Âug3 sla rgd FlsS Oqlasuo] op a PiJúlailp sp OJqurãu, ãpe) Íla)êps;§V
.§e1ppalns ãs sâSftlsdurü] sÉlJçÂ ânb u)ê opô;J*d âtrSôu üql$ §p rsplÊ) BJe§

§âsê$ §srlrllÍqt ssu Í?#Jqsp§ãP *§ ãrtb *§sd§â ? lsped§â ti.râ {*lllÊlq en§ q üâ}ãp*JSV
'll§*J§ op saraqpgi te Êrlu* g"1*8* *{rÊr§d §tr *§l*râPôi s ônb ap e!}$slg$

* p spuer,üs u;âr\ asüaeuered pqlaloil o enb s§$ftt§r!â âp ês§*;üJd *p apsplnuqusl

e *fib ôstlp ô ssf§1ff súp *5{r*Su§} * n*:ãP*J§§ Q$4,ã ã}trâpl§ârd O'i§qtê10Â s tÀ10}

j*Jsqelçlâ q.rÊd ssátsodslp ç *pü§*rtus* *fib *rdurâ, Prs'§ã ênb â§§lp ã âl$apl§§rd

s*ol,, s ÍI§ílrrêq*Jed 'Ügle§BôJ §p §eâJç §É §*p§} üpuã}aqu§] 'tp$?puô;ulrêdn§

06 ê Ê31{J}?1ü§rt;lp tr} 'tt ã§ÉJltq1u âp *pSeusB1oo} Êu a uleãÊJ}lqJp €u ',&§$âidu1!

êp sçs§tês§* es nsn& çí âÊh 'ulluatlÀ Àa.rpueg s§!*J§rm us ülu§$t§ârd ãíütl

*p s*á*fi*Ê ? âjtêp *5 *fJül,lf*tu Êl§t§ $lãl,esd âpu&Jâ ânb ê §a*Sllsdürü) ep ô§nlo,l
ê§ "§§Íezlue8"ro *p §§Iuâu,ü$r §âJüqlsuJ r§p wfr 3,111\ ãp§pltrt ê I *nb a§§{p liÊlqr*§

l.l{ri}sl *}ua$lsãJd Ü '5ê}tt*§ür* §ülâd üp*sol§uot{ lüi'lsu11 §E '§nh'pug *peçnra.l

üF s§18§lgl1§ âta{i r§PtJd§§ ü,lú}ot o,},. â n,,F, '.,},, §{aç §o 'iÇPeu à§ôü "§a}uÚ§alJd

§a1uÊluü§ãJdp.r rll*;ap §sp ap*pl{Àrllr§un * leu§ êpglln§âJ Êtt}§3 sÊtt§1 Ô§râ1çÂ

urã n§*§lô) tre!q.r*§ snsx êluêpl§*idS â §g§t}âp s ncl§3t Ê§tq$Jã§§c V"OS5Êr§plJ
ãp slntfl§ô Õ ?^e;d stst§$u$) 'og§ewep* rod Jlp,3§P âÊ ü11ârrp 0 elslquJssse q

nsânb#sl*'ê'ültqd $§ rrgÃsll§lJt as *d€q] auln §Êuâdâ §nb nç§]§lr*] U§]qJâ§ ilÍr*N
eiüãFls*;d * '*lsi *p â1uelfi 'Élara Eu ep!Âiôrluâ§êF êF€Ft;*P*ril * a *Füi§a âp *ÊlSAr

sl§ã {§?q1§& ã§§sldut*}úâ, ed§q} s âfih ÉJsd s16Jd ãs ÊÍçÀ §§ ã ?u§J*d ep â}§âÔJÔÜ

úl"i{l

o

Ê§
tv

*â
?>
!=
t.i

:',t. i-i J
?u&g}w" iÍ{ {-r {l

v



RÉosIKrGRAt: 7'540'/l3e{

no*: J§IDREÍVICENTIN

runçIo Omil.' ffirn" 
Ê388R VtcEt{,t{

n IURADADE: tlOVÀA'nORIen

oocoffii: ffi;ffiffi"
PEr?l#P: t2?'!gs7''9{,mr.ffi

DAT o€ N^§CllE'ííu !il''t0ttt2

oerr oe exPeorçIg 1G't2'2olo

r.l

)i,
., ..': :



.:; CADASTRO SINCRONIZADO - Impressão de Ah'aní de Licença de t.ocalização ::. Página 1 dç I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARÁ NO:9S8.999

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o prêsênte Alvará de Licença para Locatização,
conÍorme processo N' 20-&t7â8&e0í0, a:

FEDERACAO PARANAENSE DE VOLEIBOL
R. ENGENHEIROS REBOUçAS - t{o:(XXt845

lNSc. lMoB.: 07.0.0028.0fl10.00-t 0000 INSCRTÇÂo MUNTclpAL 03 03 s90.933-0 CNpJ: 76.024.ir3r0001-01

Taxação:SERV
Tlpo de lnehlaçáo: ESCRITÓRrc

) Produção e promoçâo ds evontoe esportivos
, *::: 

:*idades 

esportivas náo especifi cadas anterrormente

i

vÁLrDo ENQUANTo sATrsFrzER As ExrcÊNCTAS DA l-EGtsLAÇÀo EM vrcoR.

IFOiTÂIIIE:
o A assinatura no alvará de liença expedido por meio eletrôníco fica
dispensada nos leÍmos do Ílccreto n" 1.39Eâ007 A v€rilicaçâo de sus
r.lutenticidadc deverá ser confirmda no endereço

rvuw.curitiba"pr.gov.br link alvaú comerial, em comulto dados alvar:i.

o E obrigstoÍiâ a cornunicaçâo imedíata em caso de encerramento.
paralisaçào, alteraq§o de edereço, de rarno ou qualqrrr outrâ alt€raç§o.
critando as pnaliddcs pr.vístas m lcgislaçâo.

§URINBA, 29 OE JUNHO OE 2Oí0.

DIVI§ÃO DE ALVARÁ E ATENÍ}IHENTOS

ANTONIO ROMILOO MII.ECK
MAÍRiCULA:33321

ilr il ilffi Iil Iilffi IilI tililil lll il fi rililIffi t[ rtilill llilil til
rri2F.0ED9.88DA. t902-1 . BBr9.8G60.8a4{ , B8Í}ú- 6
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CURITIBA

SECRETARTA MUNTCTPAL DE PLANEJAMENTO, F|NANÇAS E ORÇAMEN
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DEBITOS TRIBUTÁRIOS E D|VIDA ATIVA MUNICIPAL

i ii.

Certidão no

CNPJ:

Nome:

1 1 .00í.568

76.024.'t7310001-01

FEDERACAO PARANAENSE DE VOLEIBOL

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscreveÍ e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurâdos, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tribulários adminisÍados pela Secretaria Municipâl de FinanÇas e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do MunicÍpio (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre seÍviço - ISS), Tributos Imobiliários (lmposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis lntêrvivos- lTBl e Contribuiçâo de
Melhoria), Taxâs de SeÍviços e pêlo PodeÍ de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativâ.

A ôertidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiâis) cadastrados no
Município de Curitiba.

certidão emitidâ com base no Decreto 619/2021 de ?410312021.
Emitida às 11:53 do dia 1110'112024.
Código de autenticidade da certidão: AO4B1C3628C74ADA7BOC5BF474BgEF5CAô
Qualquer râsura ou emenda invalidará estê documento.

Válida até 1010412024 - FoÍnecimênto cratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRcode

Llr

A autentacidade desta certidão deverá
https://cnd-cidadao.curitiba.pÍ. gov.br/Certidao^/alidarCertidao.

ser conÍiÍmada no endereÇo

I



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

GeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032í44406-34

t-', 1

ail
--1, 

I

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76'024'173/0001-01

Nome: cNpJ nÃoôónsrA NO cmÀSino DE CONTRIBUINTES Do ICMS/PR

Ressarvado o direito da Fazenda púbrica Estaduar inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamo, qrá, verificando os registros da secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendên"ir, ãÃ nome do contribuinte acima identificado'

obs.:EstaCertidãoenglobatodososestabelecimentosdaempresaerefere-seadébitosde
v natureza tributária e não tributária, bern como ao des"umfrrmento de obrigações tributárias acessórias'

Válida até 28t02t2024 - F ornecimento Gratuito

Aautenticidadedestacertidãodeveráserconfirmadavialnternet
www.fazenda'Pr. gov.br

nesta data.

Página 1 de 1
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0610212024.15:O2 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:

76.O24.t73/OOOt-Ot

FEDERACAO PARANAENSE DE VOLLEY BALL

R ENGENHEIRO REBOUCAS SN PC PLINIO TOURINHO / CAPANEMA I
cURITTBA / PR / 80000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Validade:30/01 /2024 a 28/02/2024

Certif i cação N ú mero: 2024 O L3O2O212A2897 97 I 7

Informação obtida em 06/02/2024 15:01:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

httpsr/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsÍ 1t1

[', \

Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débítos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE PÉETTOS TRABALHISTAS

Nome: EEDERACAO PÀRANAENSE

CNPJ z't 6.024 .L] 3 / 0001-01
Certidão n": 862'102'7 /2024
Expedição: 06/02/2024, às
Validade: 04/08/2024 - 180
de sua expedição.

DE VOLEIBOL (MÀTR]Z E FILIA]S)

L5:02:25
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certif j-ca-se que FEDERÀCAO PÀRANAENSE DE VOLEIBOL (!{ATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o no 76.O24.L73/0001-01, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72-440/207L e
1,3.461 /2011 , e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (httpz / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuj-tamente.

TNFORMAÇ.ÀO TMPORTAÀrTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
ínadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciáríos, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos que, por
disposi-ção 1egal, contíver força executiva.

I

\



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FEDERACAo PARANAENSE DE VOLEIBOL
CNPJ: 76.024.173/0001 -01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e Íundos públicos da adminislração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÍ>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Porta a Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1\t2o14
Emitida às 10:'18:51 do dia 0510212024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0310812024.
Código de controle da certidão: 4072.83C6.8193.77D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

«D

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 1 51 da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍlcaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e



T]DFT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIçA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRIÓRIOS "12-

cERrrDÃo NEGAnvA DE DrsrRrBurÇÃo 1ações oe rru-Êrcns e RecueeRlçÕEs JUDlcrArs)
lae2alnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registÍos eletrônicos de distribuiÇão de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis alé 24/01 /2024, NADA CONSTA contra o nome por extênso
e CPF/CNPJ de:

FEDERACAO PARANAENSE DE VOLEIBOL

oasrnvaçÕrs:
a) os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualizaÇão junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 20 da Resolução 1 21ICNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuçóes e insolvências civis, falências, recuperaçóes
.iudiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuÇões penaÍs. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso Il do artigo 31 da Lei 8.666/1993-
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentenÇa não transitada em julgado.

A autênticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, inÍormando-se o número do selo digitai de segurança
impresso.

Em itida g ratu itamente pe la intern et em: 24 / 01 / 2O24
Selo digital de segurança: 2O24.CTD.XK44.CJ6D.KM4U.24RG.78MJ
** vÁLtDA POR 30 (TR|NTA) D|AS ***

Página 1 de 1 24101 12024 1 5:59:10

NUCER - Núdeo dê Ernissão dê CeÍtidões do TJDFT
Fórum dê Brasília - Mihon Sebastião Berbosa, Praça Munieipal - Lote 1, Bloco 4 AIa B - Térrêo.

Bíesília - DF
lloráÍio de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-ÍeiÍa, exceto Íeriados.

.,tí '

76.024.173/0001-01
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VOLEI O ,.., ir.

3ldrÊErrçao eeL.tu ü úrm

oecun^acÃo oe rrulcÃo E ExcLUsrvrDADE

Sendo esta a expressão da verdade, firmamos a presente na forma da

lei.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2024.

',1

coNFEDERAçÃO eRASrr-erRA DE VOLETBOL
Radamés Lattari FÍlho

Presidente

ór Âvênida d.s Améíica!,, 1 650 - Bto( o 2 I lô Andá, I Con domrn io tON
Bâ,íà dô Tru(d - Rao d. JàÍreúo IRJ
{21)2114 7200 (bv-(om.bÍ

A coNFEDERAçÃo enesfmlRA DE voLErBoL - CBV, associação

de fins não econômicos de caráter desportivo, com sede na Avenida Ministro

Salgado Filho, no 7.000, Barra Nova, Saquarema/RJ, CEP: 28.990-212,

inscrita no CNPI/MF sob o no 34.046.722/0001-07, neste ato representada

por seu Presidente infra-assinado, vem, através desta, DECLARAR para

todos os fins de direito que a FEDEÍIACAO PARANAENSE DE VOLEIBOL,

associação de fins não econômicos de caráter desportivo, inscrita no CNPJ

sob o no 76.024.L73/OO01-01, com sede Rua Engenheiros Rebouças, no 845

- Jardim Botânico, Curitiba/PR, CEP 80.215-120, presidida pelo Sr. tandrey

Vicentin, nos termos do Art. 16 do Estatuto desta Confederação, é a única

entidade dirigente do voleibol no estado do Paraná, estando autorizada a

organizar e realízar competições oficiais de voleibol no âmbito do referido

estado.



Fundodo em l0 de obril de 195
Filiodo o Confederoçoo Brosile
www.volei po rono.com. br

DECLARACÃO UNIFICADA

AO
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Nós da empresa FEDERAÇÂO PARANAENSE DE VOLIBOL, CNPJ: 76.024.173/0001-'1 declaramos
para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de contratação direta por
lnexigibilidade de Licitaçáo, instaurâdo por este município, que:

0'í) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administraÉo pública, em qualquer de suas
esferas.
02) lnexiste fato impeditivo, passado, alual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administração pública.
03) Não êmpregamos menores dê dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissáo ou
possui parentesco até 3o grâu com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou âÍins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e
assessoramento).
05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixaráo de ser
entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos pelo
fomecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.
06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo â entregar produtos
/ prestar serviços tidos como dê primeira qualídade.
07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍlcas.

CurÍtiba, 23 de Janeiro de 2024

Jandrey Vicentin
Presidente

tÊlB
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Por ser expressão da verdade, flrmâmos a presenle.
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NOTA OFICIAL AOL-2024

Curitiba, L2 deianeiro de 2O24

De acordo com as normas legais vigentes, para conhecimento

dos Filiados, Vinculados e a devida execução de todos aqueles

que devem obediência à legislação em vigor, publica-se o

seguínte:

SUMÁRIO PÁGINA

L. PRESIDÊNCIA

REGIMENTO DE TAXA5 2

TAXAS DELEGADOS,IMPRENSA E ARBITRAGEM 8

2. SUPERINTENDÊNCIA

3. DIREÇÃO TÉCNICA VÔLEI DE QUADRA

4. DrREçÃO TÉCNICA VÔLE| DE PRAIA

5. SELEçÕES

6. REGISTRO

7. ARBITRAGEM

8. COMUNICAÇÃO

9. JUSTIÇA DESPORTIVA

rllllrrllrl
Rua pandiá Calógeras, 77 - Cajuru- Curitiba - PR - CEP: 82.900-000 - Tel: {41) 3363-4653 - parana@volei.org.br
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REGIMENTO DE TAXAS
publica o REGIMENTO DE TAXAS para o ano de 2024 com os seguintes valores e as suas devidas

aplicações:

Art.1 - O presente regimento tem por objetivo determinar as taxas e percentuais sobre as multas,

movimentaçõesfederativas,arbitragemeoutrosValoresdevidosàFederaçãoParanaensede
Voleibol paia o exercício administrativo de 2074, para as entidades de prática desportiva (EPD)

filiadas ou vinculadas, atletas, árbitros do quadro da FPV, ou qualquer outro'

ATt.2 - TAXA DE FILIAçÃO

2.1 - Entidades de prática desportivã que solicitarem filiação para apenas uma

modalidade (quadra e praia) em 2024- .. """"""' RS 3'000'00

2.2 - Entidades de prática desportiva que renovarem Íiliação para apenas uma

em 2OZ4 (quadra e praia) ... RS 5.000,00

2.4 - As entidades devem quitar o valor da anuidade até o mês de agosto, podendo parcelar

o valor em até cinco vezes.

modalidade (quadra e praia) em 2024

2.3 - Entidade iá filiada que tiver em seu CNPJ vínculo com

Rs 3.000,00
ume segunda modalidade

.ISENTO

.. R5 so,Oo

......Rs so,oo
....Rs 300,00

.......................1sENTO

.....................Rs 4s,00

Art.3 - REGISTROS E INSCRIçÕES VÔlet oe pRntl

3.1 - Registro de atleta Praia
3.1.1- Atleta nascido a partir de 2009

3.1.2 - Atleta nascido até 2008 . "
3.2 - Renovação de atleta ... .... .

3.3 -Transferência lnterestadual de atleta

exercício.

Art.4 - REGISTROS E INSCRIçÔES VÔlrt or Qunonn
4.t -

4.2 - !e4o_vação d-e atleta quadra

4.2.1 - Atleta inativo desde 2018..'....'....... "
4.2.2- Alleta ativo a partir de 2019.............

4.3 - Transferência Estadual de atleta

4.3.1- Atleta inativo desde 2018

3.4 - Nada a Opor para transferência de atleta para outra Federação "" " " RS 800'00

3.5 - Registro de Profissional de praia.......... '.. "" """"- ""RS 250'00

3.6 - Renovação de Profissional de praia '.......""' " "" "" "RS 200'00

§19-Novôleidepraia,indiferentedequandoatransaçãoforefetivada,elateráa
validade até o fim do exercício.

§ 2e - o registro do técnico é Íeito apenas na inclusão deste no sistema de registro da

CBV,e,suarenovaçãopassaaserobrigatóriaanualmente,comvalidadedeum

ro eat eta quadra

4.1.1 - Atleta nascido a partir de 2009....

4.1.2 - Atleta nascldo até 2008 ..................

...ISENTO

R5 4s,00

ISENTO

Rua Pãndiá Calógeras, 77 - Cajuru - Curitiba - PR - CEP 82.900-000 - Tel: (41) 3363-4653 - parana@volei org'br
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§ 2s - O valor acima descrito é para cada equipe, indiferente de naipe.

§ 3e - Caso a entidade da prática desportiva desista de disputar o campeonâto com

qualquer de suas equipes, não terá seu valor ressarcido em nenhuma hipótese.

ATt.7 _ T§(AS DE ARBITRAGEM/DELEGADO TÉCNICO

7.1- Superliga ... Somente alimentação e deslocamento (taxas via CBV)

7.2 - Superliga Série 8.......... ......................Rs2.100,00

7.3 - Estaduais

7.3.1- Paranaense Adulto por jogo........-.... ..........RS 1.100,00

7.3.2 - Paranaense Sub-19 - cada etap4............................................RS 1.000,00

7.3.3 - Paranaense Sub-17 - cada etapa....... .........RS 850,00
7.3.4 - Paranaense Sub-16 - cada etapa......... .......RS 850,00
7.3.5 - Paranaense Sub-15 - cada etapa ...............RS 800,00

ibol

1

7.3.6 - Paranaense Sub-L4 - cada etapa .

7 .3;1 - Paranaense Sub-13 - cada etapa .

RS 8oo,oo
Rs s00,00

7.3.8 -Taxa de hospedagem por oficial por dia............... RS 100,00

7.3.9 - Taxa de alimentação por oficial por dia ............... RS 80,00

§ 1e - Quando a rodada for dupla, não há necessidade

de pagamento dobrado de deslocamento.

§ 2e - A equipe sediante ficará isenta das taxas 7 .3.8 e 7.3.9

caso ofereça hotel e alimentação aos oficiais do jogo.

7.4 - Campeonatos Regiona is

Terá o valor da arbitragem:
7.4.1-Adulto até 06 equipes inscritas por naipe.... RS 1.050,00

7.4.2 - Adulto de 07 a 08 equipes inscritas por naipe...................... RS 1.300,00

7.4.3 - Adulto de 09 a 10 equipes inscritas por naipe..................... RS 1.500,00

7.4.2 - Sub-19 por jogo divido entre as equipes .......... Rs 2so,oo
7.4.3 - Sub-18 por jogo divido entre as equipes.......... RS 250,00

7.4.4 - Sub-17 por.jogo divido entre as equipes.......-... Rs 2s0,00
Rs 2s0,007.4.5 - Sub-15 por jogo divido entre as equipes..........

7.4.4 - Sub-75, Sub-14, e Sub-13 por etapa ......... RS 500,00

7.5.5 - Taxa de deslocamento por oficial para jogos realizados fora do
perímetro de Curitibâ a ser paga pela Equipe mandante, nos campeonatos
regionais metropolitanos ...............RS 25,00

7.5.6 - Taxa de alimentação por oficial (nos casos de rateio das despesas e em
que o pagamênto seja por diária) .... RS 3o,oo

Art.8 - TAXAS ADMINISTRATIVAS E MULTAS

8.1 - Declaração, atestado ou certidão de participação para efeito de atendimento ao

Decreto 40.497, por ano solicitado ......................R5 so,oo
8.2 - Comparecimento em amistosos/competições não autorizados ............RS 900,00

8-3 - 2ê via da carteirinha da CBV/FPV .......RS 40,00
8.6 - Declaração de Nada Opor para Transferência lnterestadual para atleta nascido

até 31172/2OOG ..................1sENTO

Rua Pandiá Calógeras, 77 - cajuru - curitiba - PR - CEP: 82.900-000 - Íel: (41) 3363-4653 - parana@volei.org.br
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8.7 - Declaração de Nada Opor para Transferência lnterestadual parã atleta nascido a

partlr de OL|OU2OO7 .....Rs 4.000,00
Para a referida taxa, no valor de RS 4.000,00 (quatro mil reais):

25% são de direito da Federação;

75o/o são de direito do clube de orÍgem do atleta, independente da vigêncía
do Certificado da CBV. O valor será lançado no extrato do clube junto ao
departamento financeiro da FPV, abatendo dos débitos existentes ou
como crédito para futuras movimentações da equipe.
A Federação Paranaense de Voleibol não abrirá concessão em nenhuma

hipótese para desconto, parcelamento ou isenção da referida taxa.

O clube de origem poderá isentar o clube de destino referente ao seu
percentual, sem ter direito de ressarcimento ou compensação futura. Esta

liberação só será aceita por documento ou e-mail do dirigente do clube de

origem.

8.8 - Declaração de Nada opor para Transferência Estadual para atleta nascido a

partir de O1/0U2OO7 ......................Rs 2.000,00

Para as transferências de atletas dentro do Estado do Paraná, será

obrigatória a anexação de Declaração de Nada Opor Estadual para

atletas nascidos a partir de O7/Oll2OO7, independente da vigência

ou não do Certificado de Registro de Atleta.
A declaração poderá ser emitida:
a) pelo Clube de Origem, sem interferência da Federação ou aplicação

desta taxa e sem custos;

b) Pela Federação Paranaense de Voleibol, com valor fixado em RS

2.000,00 a ser pago diretamente à FPV.

Caso o clube de destino efetuar o pagamento da taxa de emissão da

Declaração de Nada a Opor Estadual, 50% é de direito da Federação e 50%

é de direito do clube de origem do atleta. O valor será lançado no extrato
do clube junto ao departamento financeiro da FPV, abatendo dos débitos

existentes ou como crédito para futuras movlmentaçôes da equipe.

O modelo de Declaração de Nada a Opor será enviado aos clubes filiados,
e, disponibilizado no setor de download no site da FPV

(http://voleiparana.com.brlindex.php/a-fpv/downloads

Art.9 - IMPRESSOS

a. - Bloco de Súmu|as........
b. - Bloco de ordem de saque.........

R5 1s0,00
.............R5 1s,oo

ATt,10 - ALTERAçÔES DE JOGOS

10.1 - Qualquer alteração de jogo, seja adiamento, antecipação, mudanças de
horário, local ou mando de jogo......................... ..................RS 300,00

Art.11- G|NÁS|OS E TNSTALAÇÕES

11.1 - Vistoria e homologação .....R5 200,00

Rua Pandiá Calógeras, 77 - Cajuru - CuÍitiba - PR - CEP: 82.900^000 - Tel: (41) 3363-4653 - parana@volei.org.br
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§ único - O valor será acrescido das despesas de viagem, hospedagem e alimentação

do profissional da FPV e será cobrado da sede.

eibol

q
t,'

Art,12 - PATROCINADOR

12.1-Alteração do nome do patrocinador após a divulgação da tabela

15.1 - Pedido de abertura de lnquérito.-...
15.2 - Recurso Voluntário - CD para Pleno

Rs 250,00
RS 2so,oo12.2 - Uso indevido de patrocinador não homologado/autorizado

ATt.13 _ PERCENTAGENS E PARTICIPAçÕES

Qualquer competíção internacional ou nacional com cobrança de ingressos está sujeita às taxas

da CBV e FPV, previstas no Regimento lnterno, além dos tributos legais de responsabilidade do

organizador.
13.1- Para .iogos da Superliga:

13.1.1- RS 600,00 por jogo independentemente do público e borderô.
13.2 - Para jogos da Superliga Série B:

13.1.1 - RS 300,00 por jogo independentemente do público e borderô

ATt.14 - SISTEMA DE PAGAMENTO

14.1 - Todas as mensalidades, taxas, emolumentos aprovados e constantes da Nota Oficial,

serão lançados no Extrato lndividual de Filiado, que será mensalmente enviado ao setor financeiro

da entidade de prática desportiva para conferência.
L4.2 -foda e qualquer reclamação, sobre o contido nos extratos de débito, deverá ser feita

no prazo máximo de 08 (oito) dias, em documento escrito, endereçado especificamente para o
Financeiro da FPV.

14.3 - Decorrido o prazo acima, o extrato do clube será consíderado válido para todos os

efeitos.
14.4 - Todo boleto de cobrança bancária será remetido com vencimento definido, com

multa e juros moratórios já informados no boleto.
14.5 -Toda entidade de prática desportiva que tiver patrocinador ou mantenedor, ou que

estiver em parceria com a entidade filiada na FPV, deverá formalizar pÍotocolo com a Federação,

introduzindo o patrocinador ou mantenedor como garantidor das taxas e débitos da entidade
filiada.

14.6 -A entidade de prática desportiva filiada poderá optar pela emissão do boleto bancário
diretamente em nome do patrocinador ou mantenedor, bastando entregar à Federação

documento firmado entre as partes assumindo o encargo proposto.

14.7 - lnadimplindo na obrigação assumida, o patrocinador ou mantenedor, o boleto
bancário emítido será cancelado, emitindo-se outro em nome do filiado já complementado com

todos os acréscimos acima instituídos.

Art.15 - TRIBUNAL DE JUSTIçA DESPORTIVA

Para ter validade qualquer recurso, protesto ou registro no TJD da FPV, a entidade de prática

desportiva deve apresentar OBRIGATORIAMENTE O COMPROVANTE DE DEPÓSlTo

BANCÁRIo junto à peça reclamatória.
't 'l_ ' 'Li

RS 3oo,oo
Rs 300,00

Rua Pãndiá Calógeras, 77 - cajuru * curitiba - PR - cEP: 82.900-000 - Tel: (41) 3363-4653 - parana@volei.org.br



Fundodo em l0 de obril de 1953

Filiodo o ConÍederoçõo Brosileiro de Voleibol

u

oPÁ

(El9

www.voleiporono.com.br

À^;
t;'

15.3 - Recurso Voluntário TJD para STJD

15.4 - Mandado de Garantia.'.'.......'...'..

15.5 - Reabilitação

15.6 - Medidas lnominadas........

15.8 - Certidões emitidas pelo TJD......... '

15.9 - Notícia de lnfração

15.10 - lmpugnação de jogo Art'84 do CBJD " '

R$ 7so,oo
Rs so0,oo

...R5 2s0,00
.....................Rs s00,00

15.7 - Revisão
Rs s0,00
Rs so,oo

...Rs 2so,oo

Art.16 - DISPOSIçÕES GERAIS

16.1 _ Nãà serão considerados pagamentos diretamente a delegado ou membro da FPV

em competições.
16.3 - Os boletos bancários serão emitidos para até 20 dias posterior ao prazo findo

de conferência da entidade filiada.

16.4-odocumentofiscaldaFederaçãopoderáserrecibocontábilouNotaFiscalEletrônica.
NocasodeemissãodeNotaFiscalEletrônica,haveráacréscimode5%dovalororiginal.

Aplica-se imediatamente à publicação'

Rua pandiá calógeras, 77 - Cajuru - curitiba - PR - cEP: 82.900-000 - Íel: (41) 3363-4653 - parana @volei.org.br
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?AXAS DE DELEGADO TÉCN'CO, IMPRENSA E ARBITRAGEM PARA 2024

TAXAS 2024 -

Rs 21

GOVERNO.

FASE FINAL
GOVERNO.

FASE REGIONAL
PERÍODO

nSRs2

DÉRIA

Rs 80,00

JOGO DE 2

§ETs

VENCEDORES

CATEGORIA

MENORES

nS

cATEGoRIAJ

ADULTO

nS

ESTADUÂI

ADUTTO

ESPECTAT

nS

5T,PERUGA

SÉRIE B
CATEGORIA

COORDENADOR

Rs 205,00

nS

Rs 215,00

205,0o

Rs 205,00

Rs1
RS 195

Rs 125,00

Rs1

Rs 18s,00

nS

n$

RS 55,00

R9 75,00

Rs 65,00

n$nS

Rs 8s,00Rs 115,00

2

RS 19o,oo

INTERNACIONAL

REGIONAT CBV

NACIONAT

ASPIRANTE A

NACIONAL

REGIONAL FPV

Rs 100,00Rs 145,00

nS

Rs 40,00Rs 5o,oo

nS

Rs 55,00

nS

nSRs 50,00R5 55,00Rs 75,00RS 12o,ooJUIZ DE LINHA

\SPIRANTE A

REGIONAT

2024 APOflÍADORESTAXAS

GOVERNO.

FASE FINAT
GOVERNO.

TASE REGIONAT
psníooooÉnn

,OGO DE 2

SETS

VENCEDORES

CATEGORIA

MENORES
CATEGORTA

ADUTTO
ADULTO

sÉRrt sCATEGORIA

nSRs 225,00
COORDENADOR nSnSnSRs1R51ESPECIAL CBV

nSRS1nSnSnSNACIONAL
RS 215,00Rs 2os,ooRs 1o5,ooRs 155,00RS 5o,oonS 6o,mRs 7o,ooRs 9s,00Rs 145,00ASPIRANTE A

NACIONAL n§nSnS
REGIONAL CBV nS

Rs 50,00
RECIONAL FPV

Rs 125,00 Rs 9o,ooRs 35,00Rs 45,00Rs 55,00

nS

nS

nS

DÉRNS EM

REGlOtilAls

DÉRiA EM

ESTADUAlS

MENORES

nS

nS

nS

2 rocos
ESTADUAI.

ÀDULTO ESPECI,AI

ou MAls

220,00nS

nS

nS

EÍADUATADUTTO
ESPECI,A[

120,00nS

nS

nS

SUPERUGA SÉME B

nS

nS
oetraeoo uívrl t

,ORNAUSTA PLENO

CATEGORIA

JORNALISTA NIOR

Rs 21o,oo

Rs 2oo,oo

Rs 21o,oo

Rs 225,00

Rs 225,00_

nS 210,00

H5 lzu,uu
Rs 2oo,o0

Rs 235,00

Rs 250,00

nS 235,00

nS 235,00nS 235,00

Rs 2oo,oo

Rs 235,00

I ns 235,00

f Rs rso^oo

Rs 130,00

Rs 185,00

Rs 185,00

nS

nS 160,00
Rs 150,00

Rs 185,00

nS 160,00

nS 185,00
DTV INTERNO

DTV CONTRATADO

CINEGRAFISTA

COMENTARISTA

NARRADOR

FOTOG

TAXAS 2024 - OETEGADOS E Tv

Obs 1 Valor da alimentação por oficial de arbitragem será de Rs 30,00 por refeição, desde

autorizado Pelo gestor da área

Rua Pandiá Calógeras, 17 - Cajttru - Curitiba - PR - CEP 82.900-000 - Tel: (41) 33634653 - parana@volei'org'br

Rs 90,00
Rs 13s,0c

Rs 9s,00Rs 13s,@

ôê rr^M oêí1q,ff

Rs s5,00

Rs 65,00

Rs 65,00Rs 80,00Rs 120,00 Dê r 2( ílÍ Rs 19s,00Rs 9s,00

ASPIRANTE A

REGIONAT

Rs 240,00
DELEGADo tuívet ltt

DETEGADO NIVEL II

BS 2oo,oo

Rs 160,00

Rs 180,00

180,00

Rs 200,@ Rs 2oo,o0
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Obs 2: Deslocamento na Região Metropolitana de Curitiba é de RS 25,00 por profissional, de

autorizado pelo gestor da área.

Os pagamentos aos delegados, oficiais de arbitragem e profissíonais que atuarem junto à

assessoria de imprensa serão realizados a partir do dia 10 do mês subsequente à data de atuação
e deverão ser realizadas exclusivamente pelo PIX em nome do recebedor.

Aos oficiais de arbitragem que atuarem em Competições Promovidas pelo Governo do Estado do

Paraná e que tiverem o pagamento efetuado via Federação, os valores só serão creditados quanto

o Governo do Estado efetuar o pagamento integral da competição.

Esta nota oficial com os assuntos edítados passa a ter validade e produzir efeitos legais a
partir desta data.

Jand ntin
Presidente

ibol

A;-'

e

Rua Pandiá Calógeras,77 Cajuru - Curitiba - PR - CEP: 82.900-000 Tel: (41)3363-4653 parana@volci.org.br
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4.3.2 - Atleta ativo a partir de 2019 '

Transferência lnterestadual de atleta'

www.voleiPorono.com br

...Rs 3s0,

................Rs ss0,00

..........RS 8so,oo

L
4.4 -

iver
ndo

a5 e

4.5-Transferência lnternacional de atleta

4.6 - Cessão Temporária Estadual de atleta '

4.7 - Cessão Temporária lnterestadual de at

4.8 - Registro de Profissional de quadra "" "
4.9 - Renovaç ão de Profissional de quadra "

§le- Entende-se Por atleta inativo o que no siste

víncul o com nenhuma equipe no ano referência, in

5.1- Registro de atleta "" "" " ""'

1eta........'

;;;
depe

uma

......................Rs 270,00

.......................Rs 2s0,oo

e registro da CBV não t
ndentemente da data fi

das transações efetivad

R5 3oo,oo

,,.....Rs 300,00

.......Rs 90o,oo

do seu vínculo

i"rt - ôt ,.[t"t dos itens 4'6 e 4'7 são para cada

permitidas pelo.r"c'l1t-":t^o-.1", 
o vínculo do atleta para além do ano em 1t^lill.t:

1,1;;ffilifi:,,11"""i'lilL;; 'l''à"'r' 
será acrescentado o varor de renovação

à movimentação origem'

Art.5 - COMPETIçÔES NACloNAls
^'" - t.r, as equipes participantes de compet

nacional, sendo aplicados os seguintes valores:

ições nacionais, os valores serão ajustados ao padrão

5.2 - Renovação de atleta" " ". "" "'

5.3 -Transferência Estadual de atleta"" '

i.i - rr.ntfutencia lnterestadual de atleta '
-c 

q - rraníerência lnternacional de atleta"

i.ã - a"rtro 
'"tporária 

Estadual de atleta

i.i - ããtta" r",porária lnterêstadual de a

.. ... ..... ......Rs 1.200,00

tleta...

Rs 2.200,00

Rs1.700,00
R5 2.200,00

. .. .. .......'Rs 1.0oo,oo

.............Rs 700,00

rticipantes da SuPerliga Sé rie B ou C, haverá um abatimento

.................Rs 300,00

de inscrição deve ser fe ito até a data limite de Pagamento

5.8 - Registro de Profissional "-''

5.9 - Renovação de Profissionat '

§ único - Para equiPes Pa

de 50% no valor'

e RS 200,00 Para não filiados

6.9 - Campeonatos Regionais" ""'
§ le - O Pagamento da taxa

esPecifico no regulamento'

Art'6 - rNscRrçÕE:i§âH::H?iur,rr"n,o oor-..llluonu*os' haverá uma taxa de inscrição

3T"',"?:ff ::,?,lr:Lt*f',;;."."J;'""ff';l:I;;x1:'X::i:ru:[id""".":.'
6.1- campeonato Paranaense Adulto - série 

^ ....-....................................-ni 
+oo,oo

íi-:'.*::::l:i:::ffi:::::::ii-::'.:i;ri , ,, , , , ,,', lli33',33

::-::*!:::'#l:i:::::::::';f!-'$!i![ *s'oooo

6.6 - campeonat" "á"t""'" 
t'i-iu - sa''" o 

" 
t """""""" "" " """ RS 250'00

6.7 - campeonat" "'1""""'" 
t'i 

'o 
- se''u o 

" 
t "" " " " "" """ RS 250'00

6.8 - Campeonat" """t""'" '*'3 
- Sé''" O "' " """""" ' ' ' "" "" lsento pa ra filiados
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NOTA OFlClAt 001-2023

SUMARIO

1, PRESIDÊNCIA

REGIMENTO DE TAXAS

TAXAS DETEGADOS, IMPRENSA E ARBITRAGEM

NOMEAçÃO DIRETORIA

2. SUPERINTENDÊNCIA

3. DIREçÃO TÉCNICA VÔLEI DE QUADRA

4. DIREÇÃO TÉCNICA VÔLEI DE PRAIA

REGUTAMENTO CIRCUITO PARANAENSE

1' ETAPA CIRCUITO PARANÂENSE

5. SELEçÕES

6. REGISTRO

7. ARBITRAGEM

8. COMUNTCAçÃO

9. JUSTIçA DESPORTIVA

Curitiba, 16 de janeiro de 2023

De acordo com as normas legais vigentes, para conhecimento

dos Filiados, Vinculados e â devida execução de todos aqueles

que devem obediência à legislação em vigor, publica-se o

seguinte:

PÁGINA

2

8

10

10

R§GIMENTS §E TAXAS

publica o REGIMENTO DE TAXAS para o ano de 202! com os seguintes valores e as suas devidas

aplicações:

§§§§ísf§,v? s §)§ r,§Ã,qs,qsf§$f ,\d,f§?"§,q r§vÂ§

Art.1 - O presente regimento tem por objetivo determinar as taxas e percentuais sobre as

multas, movimentações federativas, arbitragem e outros valores devidos à Federação Paranaense

de Voleibol para o exercício administrativo de 2O23, para as entidades de prática desportiva

(EPD) filiadas ou vinculadas, atletas, árbltros do quadro da FPV, ou qualquer outro.

Art.2 - TAXA DE FILIAÇÃO

2.1 - Entidades de prática desportiva que solicitarem filiação para apenãs uma

modalidade (quadra, praia ou paralímpico)em ?023...... ... .... ... RS 3-000,00

2.2 - Entidades de prática desportiva que renovarem Íiliação para apenas uma

modalidade (quadra, praia ou paralímpico) em 2021................... RS 3.000,00

2.3 - Entidade já filiada que tiver em seu CNPJ vínculo com uma segunda modalidade

em 2023 (quadra e praia, quadra e paralímpico ou praia e paralÍmpico) ... RS 5.000,00

2.4 - Entidade já Íiliada que tiver as três modalidades vinculadas para 2O23 (quadra,

praia e paralímpico) .................... .......... RS 5.000,00

2.2.1 - As entidades devem quitar o valor da anuidade até o mês de agosto, podendo

parcelar o valor em até cinco vezes.

ATt.3 - REGISTROS E INSCRIçÔES VÔLEI DE PRAIA

3.1 - Regístro de atleta ..'.'RS 50,00

3.2 - Renovação de atleta RS 50,00

3.3 -Transferência lnterestadual de atleta .'................'.......RS 300,00

3.4 - Nada a Opor para transferência de atleta parâ outra Federação .....'.....RS 800,00

3.5 - Registro de Profissional de praia............. .....................RS 250,00

3.6 - Renovação de Profissional de praia ............. .,...."........RS 200,00

§ 1e - No vôlei de praia, indiferente de quando a transação for efetivada, ela terá a

validade até o fim do exercício.

§ 2e - O registro do técnico é feito apenas na inclusão deste no sistema de registro da

CBV, e, sua renovação passa a ser obrigatória anualmente, com validade de um

exercício.

Art.4 - REGISTROS E tNSCRIçÕES VÔLe t Or QUAORA E PARALíMPICO

4.1 - Registro de atleta quadra

4.1.1 - Atleta nascido a partir de 2008

4.1.2 -Atleta nascido até 2oo7 ...........

4.2 - Renovação de atleta quadra

4.2.1 - Atleta inativo desde 7017........

4.2.2 - Atleta ativo a partír de 2018.....

.................. lsEilÍÍ'Ó-

. ..............Ri40,00 .
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4.3 - Transferência Estadual de atleta

4.3.1 - Atleta inativo desde 2077 .................. ... ............ .. ..|SENTO

4.3.2 - Atleta ativo a partir de 2018 ............. ..'......, .........RS 300,00

4.4 - Transferência lnterestadual de at1eta............ ..... . ... . ...RS 400,00

4.5 -Transferência lnternacional de at|eta............ ...- . . RS 1.800,00

4.6 - Cessão Temporária Estadual de at|eta............ ... ... ..'........RS 500,00

4.7 - Cessão Temporária lnterestadual de atleta..'. ..... ..............RS 800,00

4.8 - Registro de Profissional de quadra.......... .RS 250,00

4.9 - Renovação de Profissional de quadra ......RS 200,00

§ 1e - Entende-se por atleta inativo o que no sistema de regístro da CBV não tiver

vínculo com nenhuma equipe no ano referência, independentemente da data findo

do seu vínculo.

§ 2e - Os valores dos itens 4.6 e 4.7 são para cada uma das transações

efetivadas e permitidas pelo regulamento.

Art.5 - C,OMP_EnÇÔ-,ES NACIqNAIS
pãiá aiúuipes participantes de competições nacionais, os valores serão ajustados ao padrão

nacional, sendo aplicados os seguintes valores:

5.1 - Registro de at1eta............ '...............'... '..RS 200,00

5.2 - Renovação de atleta.... .Rs 200,00

§ 1e - O pagamento da taxa de inscrição deve ser feito até â data limite de pagamento

específ ico no regulamento.

§ 2e - O valor acima descrito é para cada equipe, indiferente de naipe.

§ 3e - Caso ã entidade da prática desportiva desista de disputar o campeonato

com qualquer de suas equipes, não terá seu valor ressarcido em nenhuma hipótese.

ATt.7 - TAXAS DE ARBITRAGEM/DELEGADO TÉCNICO

7.1- Superliga .,. Somente alimentação e deslocamento (taxas via CBV)

...................Rs1.800,00

7.3 - Estaduais
7.3.1 -Paranaense Adulto

7.3.7.1 - Jogo lsolado - Série A (Taxa de arbitragem e deslocamento)

'""'Rs 1'100'00

7.3.L.2 - Paranaense Adulto Série B - cada etapa.. .....................RS

1.200,00
7.3.2 - Paranaense Sub-19 - cada etapa....... ..........'..RS 900,00

7.3.3-Paranaense Sub-17 - cada etapa '...................RS 750,00

7.3.4-Paranaense Sub-16 - cada etapa .................. .'RS 750,00

7.3.5 -Paranaense Sub-15 - cada etapa ....'..'.."....'..RS 700,00

7.3.5 -Paranaense Sub-14 - cada etapa ....... ........Rs 70o,oo

7.3.7 -Taxa de hospedagem por oficial por dia .. Rs 100,00

7.3.8-Taxadealimentaçãoporoficialpordia.............' RS80,00

§ 1e - Quando a rodada for dupla, não há necessidade

de pagamento dobrado de deslocamento.

§ 2e - A equipe sediante ficará isenta das taxas 7.3.7 e7.3.8
caso ofereça hotel e alimentação aos oficiais do jogo.

7.4 - Campeonatos Regionais

Terá o valor da arbitragem dividido entre as equipes pârticipantes do jogo:

7.4.1-Adulto (2setsvencedores) ..................... ."'...RS250,00

5.3 - Transferência Estadual de at|eta.....................'...

5.4 - Transferência lnteÍestadual de at|eta..............'..

5.5 -Transferência lnternacional de at|eta............ ..................RS 2.000,00

5.5 - Cessão Temporária Estadual de at|eta..."..."... .....Rs1.s00,00

5.7 - Cessão Temporárie lnterestadual de atleta.... ..............'.'RS 2.000,00

5.8 - Registro de Profissional........ .............'..'...RS 900,00

5.9 - Renovação de Profissional... ........'. ..........RS 600,00

§ único - Para equipes participantes da Superliga Série B ou C, haverá um abatimento

de 50% no valor.

Art.6 - TNSCRIçÕES EM CAMPEONATOS:

PaÍa2023, de acordo com o regulamento dos campeonatos, haverá uma taxa de inscrição

que deverá ser quitada antes do início da competição, sob pena de ter a inscrição indeferida.

O valor da inscrição não tem relação com o valor da arbitragem dos campeonatos:

6.1 - Campeonato Paranaense Adulto - Série A ...........R5 800,00

6,2 - Campeonato Paranaense Adulto - Série B ............."...'.... .RS 400,00

5.3 - Campeonato Paranaense Sub-19 - Série A ...........Rs 300,00

5.4 - Campeonato Paranaense Sub-19 - Série B -...... .......'.".... 'RS 300,00

6.5 - Campeonato Paranaense Sub-17 - Série A e B ...'.......-..... .RS 250,00

6.6 - Campeonato Paranaense Sub-16 - Série A e B .......'..'...'.. .RS 250,00

6.7 - Campeonato Paranaense Sub-15 - Série A e B ................. .RS 200,00

6.8-CampeonatoParanaenseSub-14-SerieAeB........'..... .RS200,00

6.9 - Campeonato Paranaense Sub-13 - Série A e B .. .............. - RS 200,00

6.9 - Campeonatos Regionais....... ................'. ..RS 250,00

6.10 - Superliga (indiferente da taxa paga à cBV) ............... '.,....R$ 1.000,00

6,11 - Superliga Série B e C (indiferente da taxa paga à CBV) .............................. .RS 500,00

7.4.2 - Sub-18

7.4.3 - Sub-16 :::::: :::::::::::. :: ::.:: .: : ::: :::: :::::::ll 113:33

.........Rs

7.4.4 - Sub-15, Sub-14, e Sub-13 o valor de cada etapa será rateada entre os

participantes
7.5.5 - Taxa de deslocamento por oficial para jogos realizados fora do

perímetro de Curitiba a ser paga pela Equipe mandantê, nos campeonatos

regionais metropolitanos .................RS 20,00

7.5.6 -faxa de alimentação por oficial (nos casos de rateio das despesas e em

que o pagamento seja por diária)

Art.8 - TAXAS ADMINISTRATIVAS E MULTAS

8.1 - Declaração, atestado ou certidão de participação para efeito de

ao Decreto 40.497, por ano solicitado ....

8.2 - Comparecimento em amistosos/competições não autorizados (4,
\1
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8.3 - 2e Via da carteirinha da CBV/FPV ........Rs 40,00

8.6 - Declaração de Nada opor para Transferência lnterestadual para atleta nascido

até 3Llt2l2jos ..................1sENTo

8.7 - Declaração de Nada Opor para Transferência Interestãdual para atleta nascido a

partir de OUOL/20O6 ...RS 4.000,00

Art.9 - IMPRESSOS

a. - Bloco de Súmu1as.............

b. - Bloco de ordem de saque

Fundodo em I 0 de obril de '1953
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...Rs 1s0,00

.....Rs 1s,00

8.8 - Declaração de Nada Opor para Transferência Estadual para atleta nascido a

partir de OL/OL/20O6 ..RS 2.000,00

Para a referida taxa, no valor de RS 4.000,00 (quatro mil reais):

25% é de direito da Federação;

75% é de direito do clube de origem do atleta, lndependente da vigência

do Certificado da CBV. O valor será lançado no extrato do clube junto ao

departamento financeiro da FPV, abatendo dos débitos existentes ou
como crédito para futuras movimentações da equipe.
A Federação Paranaense de Voleibol não abrirá concessão em

nenhuma hipótese para desconto, parcelamento ou isenção da referida
taxa.

O clube de origem poderá isentar o clube de destino referente ao

seu percentual, sem ter direito de ressarcimento ou compensação

futura. Estâ liberação só será aceita por documento ou e-mail do dirigente
do clube de origem.

Para as transferências de atletas dentro do Estado do Paraná, será

obrigatória a anexação de Declaração de Nada Opor Estadual para atletas
nascidos a partir de OUOl/2Oo6, independente da vigência ou não do
Certificado de Registro de Atleta.
A declaração poderá ser emitida:
a) pelo Clube de Origem, sem interferência da Federação ou aplicação

desta taxa e sem custos;

b) Pela Federação Paranaense de Voteibol, com valor fixado em RS

2.000,00 a ser pago diretamente à FPV.

Caso o clube de destino efetuar o pagamento da taxa de emissão da

Declaração de Nada a Opor Estadual, 50% é de direito da Federação e 50%

é de direito do clube de origem do atleta. O valor será lançado no extrato

do clube junto ao departamento financeiro da FPV, abatendo dos

débitos existentes ou como crédito para futuras movimentações da

equipe.

O modelo de Declaração de Nada a Opor será enviado aos clubes filiados,

e, disponibilizado no setor de download no site da

FPV (http://voleioarana.com.brlindex.php/a-fpv/downloads).

ATt.10 _ ALTERAçÕES DE ]OGOS

10.1 - Qualquer alteração de jogo, seja adiamento, antecipação, mudanças de

horário, local ou mando de jogo........................ ...................RS 300,00

ATt.11- GINÁSIOS E INSTALAçÕES

11.1 - Vistoria e homologação .................RS 150,00

§ único - O valor será acrescido das despesas de viagem, hospedagem e alimentação

do profissional da FPV.

Art.12 - PATROCINADOR

12. L - Alteração do nome do patrocinador após a divulgação da tabela ........RS 250,00

12.2 - Uso indevido de patrocinador não homologado/autorizado ............-...RS 250,00

ATt,13 _ PERCENTAGENS E PARTICIPAÇÕES

Qualquer competição internacional ou nacional com cobrança de ingressos está sujeita às

taxas da CBV e FPV, previstas no Regimento lnterno, além dos tributos legais de responsabilidade do

organizador.
13.1 - Para jogos da Superliga:

13.1.1 - RS 600,00 por jogo independentemente do público e borderô.

13.2 - Para jogos da Superliga Serie B:

13.1.1 - RS 300,00 por jogo independentemente do público e borderô

Art.14 - SISTEMA DE PAGAMENTO

14.1 - Todas as mensalidades, taxas, emolumentos aprovados e constantes da Nota Oficial,

serão lançados no Extrato lndividual de Filiado, que será mensãlmente envíado ao setor financeiro

da entidade de prática desportiva para conferência.
14.2 - Toda e qualquer reclamação, sobre o contido nos extratos de débito, deverá ser feita

no prazo máximo de 08 (oito) dias, em documento escrito, endereçado especificamente para o

Financeiro da FPV.

14.3 - Decorrido o prazo acima, o extrato do clube será considerado válido para todos os

efeitos.
14.4 - Todo boleto de cobrança bancária será remetido com vencimento definido, com

multa ê juros moratórios já informados no boleto.
14.5 - Toda entidade de prática desportiva que tiver patrocinador ou mantenedor, ou que

estiver em parceria com a entidade filiada na FPV, deverá formalizar protocolo com a Federação,

introduzindo o patrocinador ou mantenedor como garantidor das taxas e débitos da entidade

filiada.
74.6- A entidade de prática desportiva filiada poderá optar pela emissão do

diretamente em nome do patrocinador ou mantenedor, bastando entregar à

documento firmado entre as partes assumindo o encargo proposto.

14.7 - lnadimplindo na obrigação assumida, o patrocinador ou mantenedor ,o
bancário emitido será cancelado, emitindo-se outro em nome do filiado já complemenqdo
todos os acréscimos acima instituídos. 1.
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Art.15 - TRIBUNAL DE JUSTIçA DESPoRTIVA
para ter validade qualquer recurso, protesto ou registro no TJD da FPV, a entidade de práticã

desportiva deve apresentar OBRIGATORIAMENTE O COMPROVANTE DE DEPÓSITO

BANCÁRlO junto à peça reclamatória.
Pix: CN PJ : 7 6.024.77 3 / OOOL-OL

rlqxÁ§ §)§ s§"§"§6§§)0 §aÍcJw§cs, dfr/§p§§,vsÂ §-{§R§ír§ÁG§rM p,q&Á 3023

1. DELEGADOTÉCNICO:

2 - ASSESORIA DE IMPRENSA:

3 - ÁRBITRO COM TAXA POR JOGO:

4 - ÁRBIRO COM TA)(A POR DIÁRIA OU PERÍODO:

5 - APONTADOR COM TAXA POR JOGO:

15.1 - Pedido de abertura de lnquérito

15.2 - Recurso Voluntário - CD para P|eno.........

15.3 - Recurso Voluntário TJD para STJD...........

15.4 - Mandado de Garantia........

15.5 - Reabilitação ......................
15.6 - Medidas lnominadas........

15.7 - Revisão

15.8 - Certidões emitidas pelo TJD

15.9 - Notícia de lnfração
15.10 - lmpugnação de jogo Art.84 do CBJD ...

Art.16 - DTSPOSIçÕES GERAIS

16.1 - Não serão considerados pagamentos diretamente a delegado ou membro da FPV

em competiçôes.
16.3 - Os boletos bancários serão emitidos para ate 20 dias posterior ao prazo findo

de conferência da entidade filiada.
15.4 - O documento fiscal da Federação poderá ser recibo contábil ou Note Fiscal Eletrônica.

No caso de emissão de Nota Fiscal Eletrônica, haverá acréscimo de 5% do valor original.

Aplica-se imediatamente à publicação.

SUPERTIGA

SÉRIE B

ESTADUAI.

ADULTO ESPECIAT

DIÁRIAS EM DIÁRIAS

ESTADUAIS REGIONAIS

EMCATEGORIA

II.ITT RNACIONAL

.,NACIO.NAL .r,. :.: .ri,.

ASP RANTT A NACIONAL

REclQ.NAL..-çiqV .1i:. :i

RtCLONAt FPV

TASPTRêNrE$ q65i1ONAt,

]UIZ DE LINHA

SUPERLIGA E5TADUAI . CATEGORIA

SÉRIE B ADUTTO ADUTTO

E5P ECIAI

250.00 160.00 120.00

200,00 r 20,00 90,00

180,00 100,00 80,00

150.00 85.00 70,00

75,00 60,00

"' 50,00

110,00 65,00 50,00

CATEGORTAS JOGOS DE 2 
|

MENORES SErS 
I

vÉNCEDoRES 
I

85 o() 7" 0o 
I

70.00 60.00 
|o0.()0 ,,0.00 
|55.00 45.00 
Is0.00 d0.00

45,00 15,00
,15,00 35,00

CATEGORIA

CATEGORIA

INÍERNACIONAL

NàNN\N
PERÍODO

1.10,00
:.1r 130,iô0 ,fi

12 0,00
' 1 1o,'og ''

1 05,00

ASPIRANTE A NACIONAL 18O,OO

RIClONAI CBV

DIÁRIA

: 195,00:i'

P1 RANT

REGIONAT FPV

210,00

',i'' t6S,OO:li

.150,00

6
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ESTADUAt AOUTTO

ESPECIAT

CATEGORIA
REGIONAIS

DELEGADO

SUPERLIGA

SERIE B

r.150,(

llmõBillÍtõEt{af.til

100.00

ESTADUAL

ADULTO

ESPECIAI

CATEGORIAS 
'OGOS 

DE 2

MENORES SETS

VENCEDORÉS

CATEGORIA

I 20.00

CATEGORIA

ADUI-TO
SUPERTIGA

SÉRIE B

65.00REGIONAL FPV
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6"- APONTADOR COM TAXA POR DIÁRIA OU PERÍODO:

Obs 1: Valor da alimentação por oficial de arbitragem será de RS 30,00 por refeição;

Obs 2: Deslocamento na Região Metropolitana de Curitiba é de RS 20,00 por oficial de arbitragem'

os pagamentos aos delegados, oficiais de arbitragem e profissionais que atuarem junto à

assessoria de imprensa serão realizados a partir do dia 10 do mês subsequente à data de atuação

e deverão ser realizadas exclusivamente pelo PIX em nome do recebedor.

Aos oficiais de arbitragem que atuarem em CompetiçõeS Promovidas pelo Governo do Estado do
paraná e que tiverem o pagamento efetuado via Federação, os valores só serão creditados quanto

o Governo do Estado efetuar o pagamento integrâl da competição.

N OM EAçÃO CO RPO r ÉCrrt rcO :

O presidente da Federação Paranaense de Voleibol, no uso de suas atribuições estatutárias,

nomeia RAFAELA LEU para exercer a função na Diretoria Técnica de Vôlei com as

responsabilídades de atuação prevista no Estatuto da Federação, podendo emitir documentos,

notas oficiais pare normatízar a modalidade no Estado do Paraná'

CIRCTJIYO PARAINA§NS§ M§ VÔL§§ ME PRAIA ãCIãs
De ordem do Presidente da Federação Paranaense de Voleibol, publicamos anexo o

Regulamento do Circuito Peranaense de Vôlei de Praia 2023.

o mesmo passa a ter validade na data de publicação e regerá as competições promovidas pela

FPV no ano viBente. Os participantes devem acompanhar as notas oficias que complementam as

informações deste regulamento e que informam sobre as Etapas do Circuito.

CIRCUITO PARANAENSE DE VÔLEI DE PRAIA - 1g ETAPA

Loeal:
ARENA VERÃO MAIOR PARANÁ

Praia de Caiobá - Matinhos

Período de realização:
27 a 29 de lâneiro de 2023 (Categorias sub-17 e sub-19);

28 e 29 de Janeiro de 2023 (categoria Adulto e Master - Feminino 40+, Masculino 45+ e 50+).

Programação prévia:
Sub-17 e sub 19 começarão na sexta às 8h.

Adulto terá início no sábado de manhã (qualificatório) e a tarde o torneio principal

Master iniciará sábado à tarde.

O período de realização das categorias poderá sofrer alteração de acordo com o número de

inscritos.

Período de Inscrição:
De 76/OU2023 até 2L/OU2O23

Valor das inscrições:
Categoria sub-17 - RS 11O,OO para federados e RS 160,00 para não federados;

Categoria sub-19 - RS 11O,OO para federados e RS 150,00 para não federados;

Catetoria adulto - RS 150,00 para federados e RS 240,00 para não federados;

Categoria master - RS 160,00 para federados e RS 160,00 para não federados.

Conta para pagamento da inscrição:
Apenas via PIX - chave e-mail: voleideprâia(avoleiDaranã.com.br

RuaPandiácalógerm,77 cajm-curitiba-PR-cEP:82.900-000 Tel:(41)3363-4653-parana@volei.org-br RuaPandiáCalógeras,7? Cajuru-Curitiba-PR CEP:82.900-000-Tel:(41)3363-4653-

í,

t.\
_l_ *

ASPIRANTE A NACI.ONAL
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Fundodo em I 0 de obril de I 953
Filiodo o Confederoçõo Brosileiro de Voleibol
www.voleiporono.com.br

(

Prscesss de lnscrições:
para atletas inscritos e com registro na CBV, as inscrições serão realizadas pelo link:

http://www.nobreaplicativos.com.brlÍed parana praia/circuito/index.asp
para não federados, as inscrições são pela ficha de inscrição, disponibllizada no site da FPV

([Ec_9;tlyq§ pa ra n a.co m. [/pra ial ).

Preencher e enviar para o e-mail voleidepraia@voleioarana.com.br

Após a realização da inscrição, a dupla deverá encaminhar o comprovante de pagamento

da inscrição para o e-mail voleidepraia@voleiparana.com.br para confirmar sua inscrição.

Alojamento:
Equipes que tem interesse em utilizar o alojamento fornecido pela Secretaria de Esportes deverão

enviar a quantidade de alojados (feminino e masculino) e dias até dia 21/07'

Local: Complexo Educacional Francisco dos Santos Junior. Rua Rio Negro, S/N - Matinhos'
***o goveTno não disponibilizará colchões***

A§!te**taçii*:
Haverá restaurante por conta do evento. Quem tiver interesse nas refeições, mandar por e-mail

inforrrando a quantidade de pessoas (quantidade de atletas e dlas que precisam). A PLANILHA

PARA PREEENCHIMENTO DEVERÁ SER SOLICITADA VIA E-MAIL OU WHATSAPP. NÃO SERÁ ACEITO

NENHUM PEDIDO FORA DESTA PLANILHA. A alimentação será a partir do jantar do dia 26/07

(quinta-feira).

Enviar a relação de refeições no e-mail voleidepraia@voleioarana.com.br para podermos repassar

a secrêtaria lunto com a relação do alojamento.

Premiação:
Masculino e Feminino: rtrLer o Regulamento, houve alteraçãot*'

- 1' Lugar: Medalhas, troféu e 4oo/o do valor das inscrições;

- 2' Lugar: Medalhas, troféu e 20% do valor das inscrições;

- 3" Lugar: Medalhas, troféu e 10% do valor das inscrições.

Maiores lnÍormações: whats (42) 99925-1738.

El*,**<
DiretoÍa TécniG de Vt[ei de Praiâ

Esta nÕta oficial com os assuntos editados passa a ter validade e produzir efeitos legais a

partir desta data.

Presidente

RuaPandiáCalógeras,77-Cajuru Curitiba PR-CEP:82.900-000 Tel:(41)33ó3-4653 parana@vole i.org.br



PREFEITURADO IIIIUNICIPIO OE FÁZENDA RIO GRÁNDE

SECRETARIA MUNIC]PAL DE ÂDMINISTRAçÃO

olvlsÃo SEToRIALDE COMPRAS E UC]TAÇÃO

INEXIGIBIUDADE No.'[44202i3

PROTocOLo ilo.'0737í2023

PRocESAo ADtrlNl§TRÂnVO na, 137 n023

coNTRATo it" íí112023

lD No 33'[3

CoNTRÂTO DE PRESTAçÃo DÉ

sERvtço§ quE IiNTRE sl FlRilÂM O

iIIUNlcíflO DE FAZENDA RIO GRANDE

E A FEDERAçÃO PARÂNAEN§E DE

VOLEIBOL.

O ilIUNlcIPlo DE FAZEiIDÂ Rlo GRÂNDE, pessoa jurÍdica de dírcito público

lnterno, com sede admlnistratirra na Rua Jacarandá, no 300, B8iÍrc Naçôes, insaita

no CNPJ no. 95á221,9E0Í0001-02, neste sto representado por !rcu Prefeito Munlcipral,

Sr. illarco Antonlo Marcondas §ilva, brasieiro, casado, empresário, resldente e

domicilisdo em Fazenda Rio Grande/PR, porlador da Cafieira de ldentidade RG. n."

9.298.3S7t SESPIPR e inscrito no CPF/MF sob o n.o 043.í8ô.889-17. neste ato

asslslldo pela Píocuradora Geral do Municipio, Sra. Dóbora [€mog, OASTPR

42.955, e em conJunto com o §ecÍêtário MunlclpaÍ de Esporte, Lazer e Juventude'

Sr. Paulo Eduardo Dos Santos, lnscrito no CPF/litF sob o tto 05,4'232.539-132'

doravanle denominsdo [tUMcÍPlO CoNrRATANTE, ê dê outlD hdo, a emprcrsa

FEDERAçÃO PARÀNAENSE DE VOU:|BOI. pessoa juídica inscrita no CNPJ sob

o no 76.024.173/0001-01, estabelecida na Rua Pandlá Calógeras, n" 77, Ballro:

CaJuru - Curlttla/PR, CEP: 82,,900400, e-mall§: parana@volei.org.lr//

financeko@voleiparana.oom.br, telefone: (41) 3363-{6§3. bndo como §êu

rcpresenlanle legal, Sr. Jandrey Vlcenün. hecrfto no CPF sob nÚ 03{.28O.00S43,

doravanle denominados CONTRATÂDÂ, e perante as tesÍemunhas abaixo

flrmadas, pactrarn o presenta contrato de Prcslação de SeMçe, ct{a celebraçáo fol

aulorizada pelo despacho ênrâdo no pÍocesso sob o prolocolo n" 4o73712023, a

que se Íegêrá pelle Lel n." 8.666/93, elám das cláusulas e condições abaixo

(

PREFÉITURA DO IIíUNrcIPIO DE FAZENDÂ R'O GRANDE

SECRETARIA TUIUHICIPAL DE ADttlllNlSTRÂçÃo

DtusÃo SEToRIAL DE OOMPRAS E UCITAçÃO

discriminadas quê es parlês dedaram conhecer e mufuamenle ss ouloÍllam' e

sabec

DO OBJEÍO:

ilausuta Primeira: Consütul o objeto a "Contrrtação da Federaçfo para

paqamentos dâ texâ8 reÍercnte parüclpação de equlpes de vôlel do ílunlclpio

no campoonato Paranaense do l/otelbol, conÍorms sollcltação da Secretarla

Municipal de Espoda, l,azer e Juvtrnktde".

Justificativa: JustiÍico a sollcltaçáo tendo em üsta que as equipes que

representarâo o municÍpio, nos Campeonâlos Estraduah, lígados a Federação

Parananense d,e Voleibol na lemporada 2023, esta soÍicitaçáo de lnexigibilidade se

reEre a taxa de anuidade, ínscrição, registro e lransferência de aüelas e de§pêsas

administrativas de todas as calegorias (adullo e base) que represenletrão o

municlplo, lrúormamos ainda que é uma prevlsão de todos os Jogos dlspuladios em

2028 e os pagamentoa serão coníorme as equipes avancem nos campeonatos

disputados, Serrdo assím, ressaltamos que o ualor colomdo em orçamenlo é uma

previsão de gastos, podêndo ou nâo sêr utilizado no de 2023, segue

anexo eslaü.rto da associação, nota Íiscal da

exdusivldadê da hdençáo.

carta de

Deecrição do ,obJeto: O objelo adqulrldo seguhâ

preço ofertado pela CONTRATAOA. conforme tabeh

e

i(AIc'
I

n-Únit V. lotalDescrlcão Quant UnidItem
Taxa 3.0m,00 3.0c0,001 Anuidade 2023 - Voleibol I

1 Taxa 200,00 200,002
lnsaiflles - §ub - 15 feminino

Serie B

1 Taxa 300,00 300,003 lnscÍições - Sub - í9 mascllrno
Serie B

1 Taxa 700,00
700.004 Aóilragem - Sub - í5 feminino

Serie B - Etepa Guarapuava

s00.001 Taxa 900,005
Arbitragom - Sub - 19 masculino

SerÍe B - Etapa Pato Btqqço

R@
eüD - collfRÂÍo t' r n /:023 @gÚgl^çÁo oE coín&úos- tL tulíNz, - cot{rn'll.fo rP rlrao2T

Ao J.Mt r, 9D-rJff{6- Flrdd.nto AniCífr - CEP CttZO4Og - Fr^cFú (nt
2

i6z7,§d, I

(
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PREFE]TURA DO f,IUNICIPlo DE F/\ZENDA RIO GRÂNDE

SECRETAfIIiÀ IUIUNICIPAL DE AoMINISTRAçÃo

DMsÃo SETOR|AL DE coMpRÂS E UCTTAçÃo

Íor nocessárlo à regularizaçâo das faltas ou defeilos obs$Ívâdos e encaminhando os

apontámentos êr aubrUado competente para as prorldên,cÍas cablveis.

DAUGÊNCIA I)OCONTRATO E çARANTIA:
Clâusula Quarta: O pÍ?sente qonkalo terá vigência de 06 (seis) mêses, a co,itar da

data de sua assinâfura.

ParágraÍo único: Erecutado o conlrelo, o seu obJelo será rcoeôido nos lermos do

art 25, Caput e ad.73,ll. da Lei n", 8.666/S3.

oo pREco E oAS coNDrcÕEs pE PAGÂ|uENÍO ÍU, §5. lll. LEr 8.866r931i

Cláusula Quinta: Fica ajustado o valor tolal do presente, conlrato em R$ t3.'750,00

(treze mll setec:eÍúos e cinquenta reais).

Cláusula Soxta: O pagamenlo será eÍefuado atrav§s de depósito bancârio, r:m até

30 diâs contados da apr€sentaçâo rJa nota fscaüÉatura, no protooolo financolnc da

Prebitura, desde que devidamenle alêsteda pelo Secrctário iíunicipal de Esporle

Lazer e Juvenhde, devendo nela constaf, além de seus elementos padronizsclo§. os

seguiotes dizen:s: PREFEITURA MIJNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - RUA

JACARANDÁ N." 300 - NAÇÔES - CEP 83.823€01 -
CNPJ/[4F N.o 9.5.422986/0001-02 - INSCR|ÇÃO

N"_12023

cláusula §etlma: A contratada dev€rá üazêr clnstar na

n úmsro da reprrcli.va Autorízação d r Fomeclmento.

Cláusula Oltava: A liberação do pagament, tica vinculada à comproraçâo pelir

CONTRATADA das s+guintes certid,Ses:

a) Ceíidáo l*egaliva rte Débitos d;a União

b) Certidâo Negativa de Dábibs Estadual;

c) Certidão Negâtiva de Débitos MunicÍpal;
@oRDÉxaçÁo DÉ coutarúos - il" .9u2m3 - coMfR "ro E ttlluz:,

Rn Jr6."tt4l, 300 - rlrçõat - F@th R,o G.rnd,PB- CEP BúlW - Forlr,Fü (,ll) tai,,asoo a

PREFETTURÂ DO ifiUNICÍPIO DE FAZEI{DA RIO GRANDE

SECREÍARIA MUNtCtPAL DE AOMINISTRAçÂO

DMSÃO SETORTAL DE COMPRÂS É LICITAçÃO

6
Arbllrâgem - Sub - '19 mascullno Taxa 900,00

PaÉgraÍo únleo: lntegra e completa o preBente Termo Contolual, para todos os

Íns de direito, otrrig3n6o as paÉes eÍn todos os seus termos, as condlçôes

êxpíessas no pÍocesso de tnerlgibilidado de Llcltação no i1U2023.

pA FrscAl-tzAsÃ()j

Ctáusuta Terceira: A fi*alizaçao de contrâtaçâo §eíá ex€:ÍEida pelos servidores

Andreia Grisüna Haas, matricula no 338301 e Leandtcr Raksa, malrÍcula n"

352555, e a gêstâo Íicará a cargo da serxrídora Garina De Farla Mondlnl, malÍícula

n' 352554, aos quais competirão dirfunir as dúüdas que surglrem no curso da

êrecuçáo do contrato, e dê tudo darão ciência à Adminisfa$o,

Parágraío Primelro: O repí€sântante dâ Contratante derrerá ter a experiênda

necessária paÍa o arôompanhamento e crrntrole da execução do contralo.

ParágraÍo Segundo: A fiscalização de que tÍata 6sle cHusulâ náo exclul nem reduz

a responsabilidade do contratãdo pelos danos cau:iados direhmente à

Adminisbação ou ir terceiros, deconenlos de sua cuÍpa ou dolo na execução do

conlrato. não excluindo ou reduzindo essa tesponsabiÍidade a fiscalÉaçâo ou o

acompânhamento pelo órgáo inleressa,io. Alnde, náo lmplica eresponsabilidade

da Administaçâo ou de sêus agentê§ ê pÍêpostos, em confoÍmid8de com o art. I0

da Lei n0 8.666, de 21 de Junho de 1993.

Parágrafo Tercelro: O ílscal do contralo anotará em registro própÍio todâs as

ocorrências relacionadas com a execuíão do conlÍato, indir:ando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcrbnários evsntuelrnento envolvidcrs. delerminando o que

@atf,DEttaÇ,,o oE coún,tas - rL 1,*2or, - cor{lnÀÍo,f lrrtio:a
Ro, Jaúú, 300- fl,ú@- Fsú.b Nc Grrt ttúPR- cEP ES,;lítog,- ínodÍu (ar) 3Én-8500 i

a

r. lo

8? RegistÍos 50,00 3.100,007 Atletas
3.600,m,I lnscricões - Reoional Adulto 1 Taxa 3.600,(xI

Taxa í.050,00 1.050,00I lnscrícões - Reqional Sub 15 1

í3.750.00Valor Gtobal

1

4
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PREFEITURA DO MUNIGíFIO DE FAZENDA RIO GRÂNDÉ

SECREÍARIA IdUNICIPAL DE ADMINISTRÂçÃO

DMSÃO SETORTALOE COI/IPRAS E LlcllrAçÃO

d) Certidâo de Débitos T'rabalhistai

e) FGTS (Consulla ReguÍaddade do Empregsdor).

Clausula Nona:0 Municlpio Íesêne-se no díreito de reter qualquer pagamento

devido a CONTRATADA, irrdêpendêntementê do sua origem, quando a mesma neo

compÍovaÍ estaÍ em dia com as obrigaçõês pÍêvldencfárhs. As rêtonçôes de quo

trata est6 ltêm nâo estão sujeitas.

Clausula Declmã: O empenho pefie pagamenlo será realizado an foma global

(valor total da compeüçâo), polém a êmb§áo de notas e Íaturamento das mesmas

será rgatizada por rodada, lendo eÍn vista que 9ê trâta de uma coÍnPetíÉo que

depeode de ctassificaçao.

pos cRÉolTos oRcÂ[íÉt{TÁRlos (AÊ 55. V. L€|8.666rs31:

Cláusula Oeclma Prlmelra: As despesas decotrenl,es do pÍesente conlrato coÍrêrâo

por conta do crêdito indicado pelo seguinte código:

Cód Reduzido Funcional Fonte

833 32.00í.27.81 2.0047.221 4.3.3.90.39 ío00

DO§.9.IREIIII§.E.RESEEII§ABILIOADES DAÍi PJRTES:

CIáusuIa Oêclma S€gunda: Conslitol dlreitos de o MUNICIPIO n:ceber o oblêto

deste contrâlo nas condlções avençadas e do CONTRATADO perceber o valor

aJustado na íorma e Frazo convencionadr:s e conforme Regulamento do

Camp€onato.

Parágrafo Prtmelto - consdul oBRIGAÇÔES do CONTRATÂDO (AÍt 55, Xlll' Lei

8.666193):

a) Efetuar a entrega dos bens nas condlçõcs, no(s) prazo(s) e: no(s) local(is)

indicatlos pela Se«etarla/Órgão soliciErate, em estrita observáncla das

especilicaçôes do conlrakr eda propostr, acompanhado da respecüva nots fiscal

elelrôniíle constando detalhadamenteo prêço, ars lndicaçôes do senriços prestados,

c@âagiâÇroD8 corlfR Tos- tL t 4ur2t - corlTR(m P rrírú2:,
Ro Jramcü,300-r{rtóG - Füsd. ãc WdPR- a:ÉP 83r,E{,0' FqdÊa (ail,anaw'

PREFEITURA DO MUNTCIP|o OE FAZENDA RIO GRANOE

SECRETARIÂ íIUNICIPAL DE ÂDÍÚINISTRAçÃO

oMsÃo SEToRIAL DE COlltPRÂS E UCIÍAçÃO

caEgodas e dlas dos,;bgos.

b) Atender pÍontamente a quaisquer exigências da Adminlstsafro, lnerentes ao

objetodo presente Termo de Reíerência;

c) Comunicar à Adminishaçáo, com ântecedânda mÍnínra àe ks (quarenta à o[o)

horas que anbcede a dala da entega, os molivos qu€ impossÍbililem o cumpÍimento

doprazo prevlsto, corn a devida comprovação; \ .

d) Manler, duranle toda a exeorçáo do conlralo, enr ccmpaübilidade ccrm as

obrigaçOes assumidas, lodas as condições de habilitação e qualifcaçáo exigidlas na

licltaçáo;

e) ResponsablÍlzar+e pelas despesas dos lributos;, encalgos lrabalhistas,

ptevidenciádos, fiscais, comercia'ls. kuas, fretes, EeguÍos, deshçamento de pessoal,

pÍestaçáo de garantia e quaisquer outras que incidanl ou venham a lncldir na

execuçâodo conEalo.

ParágraÍo Segundo: Sâo responsabilidades da Contratante;

a! Verificar minuciosamente, oo pnaz, lixado, a confotmidade dos seruiços recebldos

provisoriamenle mm as especificaçÕes çgnstant€s no temo de reÍerência e da

pÍoposlâ, para fiins de acaitação e receblrnento deÍinitivos:

b) Acompanhar e fiscalizat o cumpÍinnênto das obdgaçôes

seruldor especlaÍmente designado;

c) Éíetuar o pagamento no prlra PÍedsto,

Gláusula Norur: No caso de inexecuçâo tolal ou parclal, ou ainda, atraso

lnJusüficado do objeto destâ ndtaçáo, sem preJulzos das responsabilidades

criminals, resserJvadas as sitr.raçôes devidamente iusüÍicadas e

c?lv7E{}t§-r!.

de

í tâ
t"6
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PREFEIÍURA DO iIUNICÍHO DE FASENDA RIO GRÂNDE

SECRETARI]A MUNICIPAL DE ÂDÍIT]NISTRAçÃO

DIVEÃO SETORTAL DE COMPR,AS E LTCITAçÃO

critério da Admhlislrâção Pública, garanlidâ a ampla deferia e o contradilóÍio, serâo

apllcadas as seglulnles panâlidedss, cumulativamenle ou não:

l. Advertência:

a) A advert6nr:la será Íormalizad,a por meio de docurnento expedido pela

Gontratante.

ll. Muha, nos seguintes teÍmos:

a) Pelo atraso no Íomeclrnenlo, seÉ aplicada multa de mora de í% (um poÍ c€nto)

eo rn'es sobra o valor da Autorlzeçáo de Fomeclmonlo, atÓ o prazo máxhtlo llê 02

(dolst meses. Vencido o pÍtrzo do Contrâto podêrá §er con§ídêrado rescindido. a

critêrio da Adminislração, íicando sujeih às penalidades prÊvi$tas no§ eÍtigos 8ô' 87

e 88 da Lei no.8.666V93 e âlteÍaçpe§ postedores, assim como as contraluai§.

b) Pela recusa em realizar o fomecimento, multa de até 5% (cinco por cento) sobre o

vsloído Conbato, s€m PÍejuÍzo das peídas edanos.

c) Pelo náo cumprinrento de qualquer condiçáo fixada na Lei 8.66â193, e suas

alteraçôes, ou no Ínstrumento convocatóÍio ou alnda, no conlÍato. e não abrangida

nm incisos anteriores ou subsequenlss, aplicar-se'á multa de 1% (um por conlo) do

vahr do Contralo.

d) Pelo descumprlmento parcial ou lntegral do Conlrâto, qiue en§€ie re§ci§ão, rmulta

de 2% (dols por cênto) do valoÍ do conlralo, sem pr§uízo de pedas e danos.

lll, Poderá. aÍnda. de acordo com a natúreza da falta, ser cominada ao

CONTRATADO pena de suspensllo lemporária de parüctpar em lldtaç,âo e

impedlmenlo ds contralaÍ com o MunicÍplo de Fazenda Rio Grande pelo prazo de I
(um) a 2 (dois) anos; ou dedaração de inidoneidade pam licftar ou conlrâtar com a

Administração Pública, enquanto pelJurarem o§ motilro§ determinantes da puniçâo,

ou aló que s€Ja píomovida a reabilitaSo, peranle a prúprin autoridade que aplÍÊou a

penalidade. qu€ será concedlda sêmPrê quê o CONTRÂTADO ressarcir a

Administsação pelos pÍejuíz$ resultantes, deconido o prâzô da sanção aplicada.

PREFETTURÂ DO TITUNTCIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETAFI]A MUNTCIPAL DE ÂDiIIINISTRÂçÂO

DIVlsÃO SETORI,AL DE COMPRAS E LICITÂçÃO

lV. DeclaraÇâo de inldoneidade pars licitraÍ ou contÍehlr com esh Admlnlstação

Pública, enquanto perdurarem os molivos determinanlss da puniçáo ou âté quê seja

promovida a reabi0tação perantã a F,Épria auloÍld8dê que aplicou a penalidade, que

será concedida s€mpÍê que a perralizada ressardr o MunicÍpio;lpelos prejuÍzos

Íêsullânlôs e, após, daconido o [rntzo da sanção aplicada àom base no item

ãnterior. A Declaragâo têÉ suâ publicagâo na lmprensâ tllicial, de acordo cotn a Lel

nn.8.666/93.

ParágraÍo Prlmelro: Além do previslo acima, pelos motivos quê so s6guêm.

píncipalmenle, o Contralãdo 6stará sujêita às ponalidodes lratadas nos lncisos llt e

lV Cláusula nona, cumulsdãs com multâs, lanto moratóÍlss como sanciona tóÍias:

I - pelo descum,primenlo do prazo de Íomecimento;

ll - pela Íêcusa em atender alguma solicilaÉo para coneçâo do objeto contratado,

caraclefizada se o alêndimenlo à solicitação náo ocoÍÍer no pÍazo máximo de 15

(quinze) dias, cr:ntado de hora da rêleÍçáo;

lll - pela não execuçâo do fornecimr:nto de acordo com âs especificações e pÍilxos

estipulados nesb Conúato.

ParágraÍo Segundo: AlÉm das penalldades cltadas, c' suJeila,

ainda, às demals penalÍdades reÍeridas no Capltulo lV

posterioles alte rações.

ParágraÍo Ter,selror As multas eslabelecldas podem

cumulaüvamentE, Íicando o seu total limltado a 20%

Contrato ou da Froposta Atuallzada, sem preJuízo de percfas e

ParágraÍo Quarto: Poder*e-á descontar dos pagamentos porventura devitlos ao

Contralado as rmpoÍtánciâs aÍusiva:! a multas, ou efetuar sua cobrança merdiante

inscÍlçáo em dh'ida atjve do Municipi,o, ou por qualquêÍ otrtra foíma prevish em

cooiDeilAçAo oÉ cotÍn cÍoa - n- aÍ2o?, - cotÍtRAÍo tf trrrzoz:,
RwJtc.maá,tt/D-íàç6er-Fomítn,qGren.tdPR-CEPGttrzo40lr-Fon tFd(1r)3rilr.85m I

t

ou

do

O

dooÂD€rÍÁÊÂo ogcoNÍRA7o'- tL 11üú23 - colrfRA'to ff lrllÀozt
lúrJiearrrntf SüO-iYe6õ§-FsedrFíc ônaddPR-CEPa3E2040O-F@ÚFEÍlq3ad'8ô0lt 7
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PRÉFATURA DO MUNICÍP|o DE FAZ.ENDA RIO GRANDE

sEcRgrARtA nuNlclPAL OE ADtltNtsTRAçÃO

DlvISÃO SEI'ORIAL DE COIIPRAS E LtclÍAçÃo

parágraÍo Qulnto: Qualquer penatidada aplicada deverá snr reglslrada; Úatando-se

de penalidade que implique no impedimanto de ticitar e círntratar com o MunítÍpio,

oudedeclarasodeinidoneidade,seÉobdgalóriaacomunicaçilodoatoao
Tribunal de Contas do Êstado.

pos cAqos pE RESCTSÃO E pO RECONHECITIENTO OOs DIREIÍoS oA

ÂDl[tNlsTRAC.ÃO íAÊ 55. vllle lx. Lel 8-6661931:

cláusuta DÉclms: o CoNTRATANTE se Íeserva o díreito de rescindir o Pra$ente

contrato unllateralmente quando oooÍÍêÍem às hipóteses do ail77 e 78 da Lei no-

8.666 de 21.06.9l,.

parágrafo únlco,: A ressisão do prcrenle conlrato poderl ser ainda amigável, por

acordo entre as part6§, na forma do arl 79, 1l da Lei no. ô.Êti6r93, oU iudlcial, nos

termos da legislaçâo.

DA VIiICULAÇÃO A INEXIGIBILIOADE DE uc]TAQÃO (gÍt 65. XI. LgI 8§65/93I:

cláusula Déclma Prlmeirâ: o presente contÍato esÉ virrcutado à lnexlgibilldada

de Licitaçâo tf . &t207.t.

pA LEGISLACÂQ APLICÁVEL {Art,5s. xll. L€t 9.8Ê5J93li

ctáusulaDêcima§egunda:oprcsentecontratoÍege-sepelasdisposiÇ6es
erpÍessa§ na Lel no. 8.666 de 21106193, suas alteraçôes pela Lei 8'142193, e pelos

preceilosdeDinlitoPúblico,apticando.sesupletivarnentaosprincÍpiosdaTeorla

Geral dos Contmtos, as dlsposlções de Direilo Privado, Códígo de DoÍesa do

Gonsumldor, cócllgo cMt a Lei orgânha e demals normas apücáveis à espécie do

MunicÍplo de Fazenda Rlo GrandeíPR.

parágrafo únlco: Os casos omissos seÍãO Íesolvldos à luz da referida Lei e suas

alterações, Íecottendo+e à analogÍa, aos costumes e aos princÍpios gerals de

Direitos.

c[oR E{Áco OscofiÍnaÍoa'rLíllnoat - cotÍÍRÀÍ'o tl 1"RO23

nor,mad{.iôI-liiáq- feqa en úã.t/lPR- CEP líi!íI140o" tuDc'Fs (11) |ilr8w I
I

PREFE]TURA DO MUNtCIPrc DE FâZENDA RIO GRANDE

SECRETÂR]IA MUNICIPAL DE ÁDIIINISTRAçÃO

DMSÃO SETORIÂL DE COMPRAS E LlClÍAçÃo

DO FoRO íAú 15' § 29-Lei 8.66819:ll

Ctáusuta Déclnrg Tercelra: Concorda o CONTRATADO quanto ao foto privilegiado

atribuÍdo ao ooNTRATANTE, qual seia o Forc Regional de Fszenda Rio Grande,

comarcg da Região Metropotitana de curiüba/PR, paÍa diÍimir evenluais quostõss

orlundas do pnesente contrelo, orm oxclusâo de qualquer outro, por mak

privilegiado que seja.

Fazenda Rio Grande, 01 de agosto de 2023.

P/ Contratante:

MARcoAún)Nlo [t;.,*,6o
,úARCONDÉ! /rrslsr
íú*olrruisScír:ffP*""'

ilarco Antonlo Marcondee Sllvc

Prefeito Municipal

ÉÉ-tuffi

oBubr HSEâHH,H*
EtNllw.l*&aD,t

Paulo Eduardo Dos Santos

SêcíêtáÍlo Munlclpal de Esporte, Lazer e

Jurenhide

DEBORA i:*#
LEÍ!\os /H:É'
Driboia Lemos

Procuradora Geral do Munlcipl,)

Oi\EtPR 42.955

P, contratada:

1730001

F.,.*ÇÃo'Pi:l"l;:# l=,o.r, 
"o.

cooRDEIíácÃo oa coivÍRlÍits - rL ul20â - canrüío lt' 
"ltllz:teu,tumd;i fuô -rrCL - rsmae mt au.âdül'R- cEP lEs?@' FatdFü (")
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Paraná, 14 de Agosto de2023

RI

sete centâvos).
Publlcado Por:

Ilziliane Cardoso Mauricio

Código ldentilicador:493BF094

MUNTCÍPIO DE ÀSTORGA DEPARTAMEMO
ADüMÁiRAÇÃo, PATRIMÔtqo r su?RrMEl{ros

HôúôtóãlÇÁô DÉ DTsPENsA ELErRÔNICA t32t2o23

HOMOLoGAÇÃo DE DISPENSA DE LICTTAÇÃo

;;.*;ú;". no, ,"^ot da justifrcativa apresentada e.do.parecer

iurídico,-a dispensa de licitação d" 03212O23' processo admrnl$ratrvo
';;8rbõri;';",u nnt dá contrata$o com a e-mpresa Makro

,reioamento e fórmaçao profi ssional ltda CNPJ: 2l'496'430/0001 -l 6'

tendooorobieracontrataçãodeempresaespecializadapara
;;;d"1";;;, d" fo''"çao continuada para os profissionais da

EducaÇão do MuniciPio de Astorga'

õ-üÉà"r estimú para contãtação é de R'$ 4'q00'00 (Quatro mil)

ffi r""uoo. coneÉopor cunla da seg:'iinc dotaçãc crçanrentána'

óãoõz.ii.r».ool 1.20i5.3.3.e0.3e'00'00 - Red 3'14' 31 s' 376

A Dreseote cotrtratação cnquadra-se nahipórcse nrelila no ArL 75' II'

i"'ü'iá.ãr n" i+.rrlliozt, determinando a publicaSo deste ato

õÃrço do disposto no Art. io, do Decreo t"t111t:ipul n" 049D023'

ã""'*hfã.*Lu a lri Federal no l4'l33l20zl no âmbito do

Município de Astorga'PR'

Astorga,25 de Julho de 2023'

ST]ZÍE ÁPÁRECIDA PUCLLO ZANÁTTÁ

Prefeita Municipal publicado por:

Pricila Aparecida Dclla Roca Monsó Peres

dódigo ldentlficrdor:A93 lD4D3

vslortotâldoslotes:R§1.4t5.4s8,57(Ummilhâo.quÂtrocento§e
quú rniq qurtrocento§ e oltenta e oito reais e cinquenta e sete

centovo§).

Velor total do Pregáo: R§ 'l'?25'4t8,57 
(Quatro milhões setecentos

e vlnr" e cinco milãuatrocentos e oitentâ e oito reais' e cinquenta e

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÃO

^-^^- )^r'-r;f,aaÉr,o qnrp(átâílâ e do oarecer iurídico'

" 
irre;igiliiú. a. ti.li.çao n' ol l/âox, processo administrativo no

loottoil, e homologo-a para fins de contratação coÍn a empresa

;Éffiú'Çío iÀnÃNnÉNss DE voLEIBoL - FPv' inscrita no

tHlfn,lf'sob n" 76.024.1?3/0001'01, tendo por objeto Taxa de

i;riâ de participação do Município de Aslorga no Campeonato

;#ffi;- ã"--vãüú.r 2023, promovido exclusivamente pela

i.a".ç.", nas categorias Sub 14 fiminino série B' Sub l5 Feminino

il; d, ia*a d" nóittug"rn sub 14 feminino serie B o 'l'axa <íe

Arbitragem Sub 15 serie B'

ovalortotalestimadodacontrataçãoédeR$6.150,00(seismil,
;;;;t-; cinqúenta reais), cujos ÍEcursos correrão por contâ, da

sequint€ dotação orçamentária

ãi'.or r.zz.srz.m 15.207 t.3'3.90.39'00.00' red - 13gg

A presente contratação enquadra'se na hipótese prevista no Art' 74' da

úi r.a"rur n" 14.133/2011' dercrminando a publicaçào deste ato por

iorç" aãaitpotto no AÍt, 1", do Decreto Municípal n'0492023' que

;;irÃ;,"'" 
" 

I-ei Fcderal-n' l4:.3,3n0» no âmbito do Município

de Astorga-PR.

EN4
PR OTE])

. Diário Oficial dos Municípios do Paraná '

SIJZIE ÁPÁRECIDA
Prefeita MuniciPal

ANO Xll I

Pricila

ü*
poÍ:

Código

MUNICÍPIODE
ADMINISTRAÇÃOJ P

HOMOLOGAÇAO

ASTORGADEPARTÀMENTO
ÂTRIMÔMO E SUPRIMENTOS

ô r ô ltntt
lNX,XI(rf lífLl.l, tru E/ rt I Lt't'r

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITÀÇÃO

iüii-f"",;Ji;* da justificativa apre§entada e do parccer jurídico'

.li.-igiuiitd"de de licúção n" ol2lio23, processo administrativo n"

\iliiiozl,e honnlogo-a para frns de contratação conr a empresa J J

LUCAS DE SOUZA - CENTRO NORTE EVENTOS
Fãô^ÊTÍrr^o i--^-:.- á^ CNPJMF sob no 30'036-684/0001-42'E§ruÉ 1r v uJ' u§çr 16 !v

,""aã ;;,' objeto Taxa de inscri$cs do Município-de Astorga' na

á* ô.n* ilortc Paranaense de Futebol de Base' E'dição 2023' nas

ã,[.,*- pie-Miri., Mirim, infantil e juvenil' atendidas nos

;i'i;;*; ;;'Ããiiauaq realizados pelo Departâmento Muicipal

ãe Xportes elazer- A competição tem anração em nivcl regional'

"raã"" 
participaçao de 12 municípios: Astorga' Alvorada do Sul'

õ;f"-ara,'c-,*ti, Guaraci. centenáiio do Sul, Florestópolis' Nossa

a"rh; das Graças, Jaguapitâ' Santa Fé, Prado Ferrcira e Santo

Inácio.
õ;"i;r total estimado da contratação é de R§ 3'800'00 (Três mil e

,i*""t"a reais), cujos recur§os correrão por conta da seguinte

;;;çã;;tç"."átetiu, oo'o r r'z?'8 I 2'00 I 5'207 I'3'3'e0'39-00'00' red

- 1399
n p1ánte contrataçâo enquadra-se na hipótese f,:]]1911:t "li'^11
Lei Federal n' 14.133/202t, detenrunanou a pu9utdllu u6'! ú'v rv'

f".ç"í" Aú*to no Art. l;, do Decreto Mtnicipal n" 0492023' que

;úÀ";d;" Lei Federal n" r4'l33l2o2l no ârnbito do Município

de Astorga-PR.

Astorga,0S de agosÜo de 2023'

. ãFar^ . Drr-tf I íl 7 lN ,ITT/
SUIIE âTAADL'Uã I Vç'LU

Prefeita MuniciPal
Publicado Por:

Pricila Aparecida Della Rosa Monú Pcres

Código ldentiÍicador:4BzFD4E2

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE I}E LICITÀÇÃO

;ir;i'fi;;.;;Ãos da justificativa apresentâdâ e do parecer jurídico'

" 
ii"-iÉiuiiia.ae de liciLção n" 013/i023, proc€sso administrativo no

108/20ã3, e hornologo-a para fins de conÚatação com a empresa

LiãÃ ôÉ voLEIBoL ú pe.neNe LVPR, inscria no cNPJ/lvíF
^L:^.^'r'vâ dp insrrinão de

sob n" u4-4o/./oo/uuur-Jl' wHu Pur uuJere '.,õr
ãiiJip"ü"-d" Àunicípio de Astorga no Campeonato da Liga de

voteibot do pararui 2023, promovldo exclusivamente pela Liga

P;;;;;." de Voteibol, nascategorias Sub l4 eSub-|6 Feminino'

iiá.i,"t"r esdmado da conütação é de R$ 3'650'00 (Três mi'l'

íi*"iLt . .irqüenta reais), cujoi recursos conerão por conta da

seguinte dotação orçamentária:

n*-art 11Rt? nnr§ ?o?l t 190.39.00.00. red- 1399

l"#;;i;;il-ã; enquadra-se na hipótese prevista no ArL 74' da

LiiJ.ãr n. t+.tlt/ZO2l, determinando a publicação deste ato poÍ

ãrç" ao ii.po«o no Art. lá, do Decreto Municipal n" 049/2023' que

.ãgi,f"..","'., a Lei Federal no l4J112}2l no âmbito do Município

de Astorga-PR'

Astiorga.0S de agosto de2021'

ST]ZTE ÁPARECIDÁ PUCILLO ZÁNATTÁ

Prefeita MuniciPal

www, diariomuniciPal. cornbr/amP 32

E SUPRIMENTOS

Astorga, 08 de agosto de 2023'



Fundodo em l0 de obril de 1953
Filiodo o Confederoçôo Brosilairo de Volcibol
www.volei pomno.com. br
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ODADE Unltário Total

1 ANUIDADE R$ 3.000,00 R$ 3.0ü0,00

1
Taxa de lnsaição no Campeonato Estadual Sub-14 Feminino

Série B
R$ 200,00 R$ 200,00

1
Taxa de lnscrição no CamPeonato Estadual Sub'1 5 Feminino

Série B
R$ 250,00 R$ 250,00

2
Taxa de Arbitragem no CamPeonato Estradual Sub-14 Feminino

Série B
R$ 700,00 R$ 1.400,00

2
Taxa de Arbitragem no Campeonato Estadual Sub15 Feminino

Série B
R$ 750,00 R$ í.500,00

TOTAL R$ 6.350,00

Rua Pan«iiá caiógeras, f 7 - Caiuru - euritiba - PR - eÉP: 82.9u04u0 - Tel: (4i) 33b34653 - parana@voiei'org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
. ESTADO DO PARANA -

DO PINHAL

<'7!lr

MODAIIDADE: t N EXIG IBILI DADE DE LICITACÃO OO5/2023.

OBtrETO:- Contratação da FEDERAçÃO DE VOLEIBOL DO PARANÁ - LVPR, detentora de

exclusividade, para participação dos atletas na 1'ê e 2.' etapa do Campeonato Paranaense

de Voleibol na categoria masculina, conforme solicitação da Secretaria de Esportes'

EMpRESA VENCEDORÂ:- FEDERAçÃO PARANAENSE DE VOLElBot.

CNPJ/CPF:- 76.O24'L73lO0o1-01

ENDEREÇO:- RUA ENGENHEIRO REBOUÇAS -N'e 84s -JD' BSTÂNICO'

CIDADE:- CURITIBA- PARANÁ

VATOR A CONTRATAR:- RS 8.855,00 (oito mil oitocentos e sessenta e cinco íeais)'

DOTAÇÃO:
02 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.001 - GABINETE DO PRFFEITo

O+122o002.2{02 - etividades do Gabinete do Prefeito

g60 - aggo?g.m-oo - ournos srnv-rEnc.pEssoa lunÍolcA'

FR MO
õí- secnerÀntn Mutrtopet or norutxsrnacÃo .-.- - ^,
OS.OOT - oepenrlurnEpE AoMINISTRRCÂO. CO[apRAS r LIC[aCÕcS

0+1ZnOOg.Z4OS - ltiridrd*t da AdministÍ.a-cão.nl|lunicio'1

sao- sg9o39.OOOO - OUTROS SEnV.renc'pessoa luniDtçA'

@oooo - ownos sÉnv.renc'pgssoa tunlorce'

õFg9oooo - ourRos spnv-rrnc.pEssoe luníotcâ'

E8 0!0
rz _Jrcnçrnnra uururopnl or esponrrs. ruRtsruo r uRzER,

tzoot-srcnrrAntAuumlctpetoeespontEs.runtsruoEuzeR
iz.arz.0orl.zos+ - anuoeors oo og E_spoRre§. runrsMo r LAzEn

glgosg- o00o - ouiRos sERv.rrnc.pgssoe tuníotcR

526G'000
tusrrrrclqTNA: Artigo 25 ll, da Lei 8'666/93 - ExcLUSlvlDADE.

Ratifico a contratação acima em conformidade com o parecer jurídico e ainda considerando

que o Controle lnterno atesta que foram curnpridas as exigências legais' Em consequência

AUTORIZO a contratação do objeto com a empresã acima'

Pinhal, 31de março de 2023'

DA FRA!Z

_)

q

CNPJ:

Endoreço
ê sg!.lple§- P!&r$!1Êl@sma!,sso

TERMO_PE RATIFICACÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 16 de fevereiro de 4

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licítações, vem solicitar de vossa senhoría

informações referentes a existência de dotacão orçamentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
controtoção do FÊDEREAçÃO PARANAENSE DE VOLEiIBOL,

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximada mente: RS 14.975,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recimentos, aproveito o ense.lo para elevar meus protestos de estima e consideração'

Atenciosamente,

)

CA

DIRETOR DO DEPA

ATEXANDRE BRAZ

AMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

R

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

tUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECREÍARIO DE FAZENDA

Rue Paraná 983- Centro -CEP: 86.490-000 - Fone: (43
Endereço elet ônico - E{râil

)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42

I
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PREFEITU RA DE RIBETRÃO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANA

MAN r FESTAÇÃo onçnv rrurÁRrR.

Rf rERÊnCtR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária

oBIETO - Contratação da FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEYBOL,

conforme solicitação.

VALOR - RS 14.975,00 (quotorze mil novecentos e setento e cinco reois)

Com base no objeto e valor cima citados, informo a este setor de

Compras/Licitações que o orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível,

para a celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

Órgão - l-2 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.

Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.

Projeto/Atividade - 21.812.0013-2050 - Atividades do Esporte, Turismo e Lazer

Natureza da Desp esa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Servlços de Terceiros - Pessoa ríd ica

Código reduzido - 02760 - 00000 - oooololl0l l00l0o - Recursos ordinários (Li

Ribeirão do Pinhal, L6 de feve

Marcelo Corinth
Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fon e/Fax: (043) 3s51-8300 - CNP.J Ns 76.968.064/OOO|'42

Site: http;//www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com br
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PREFEITUR,A DE

RIBEIRÀO DO PI}IHAL
E§TADO DO PÀRAXÃ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

rl!.

Frr'
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Parana e Voleibol
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deverá

Â Secreta
,;üe dispüc
ser a fonte
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Aten
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA.

ir

INTRoDUçÃo

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação da FEDEPúÇÃO PARANAENSE DE

voLrtgoL oo pnnaltÁ.

- DEscRrçÃo DA NECESSTDADE

1-1. O Município promove e investe no esporte principalmente na modalidãde voleibol, pois sabe da

importância da prática de atividade física e os beneÍícios não se resumem somente nos resultados para o
corpo humano e saúde física. Sendo fundamental para a mente e a socialização dos indivíduos como um

todo. Contribuir com as equipes de voleibol existentes é uma das formas de se propiciar aos munícipes um
momento de lazer e entretenimento. Têr ãs arquibancadas lotadas é um exemplo e uma resposta positiva

da população.

L.2. Já é uma tradição as equipes de voleibol masculino categorias Sub-15, Sub-16, 5ub-17 e Sub-19,

participarem dos campeonatos estaduais ligados a Federação Paranaense de Voleibol e para que as

mesmas possam competir nos torneios e campeonatos promovidos por tal federação, o pagamento de

taxa de anuidade, inscrição, registro e transferência de atletas e despesas administrativâs de todas as

categorias são primordiais pa.â quê o município possa ser representado.

1.3. Os pagamêntos serão conforme o âvanço das equipes nos campeonatos disputados, podendo não ocorrer

na totâlidâde do valor orçado, o quâl é apenas uma previsão de gastos, podendo ou não ser utilizado no

decorrer do ano de 2024, ou se.iâ, o valor pago será o corresponde apenas aos jogos efetivamente

disputados. Em caso de eliminação da equipe antes das finais os valores não serão despendidos pela

administração.
1.4. No Brasil a Confederação Brasileira de Voleibol - CBV á a responsável pela modalidade de voleibol em todo

o território nacional, filiando as federações desportivas em cada estado, as quais cabem as

responsabilidades diretivas de tal modalidade em cada unidade federativa. Dessa forma os campêonatos

são organizados a nível nacional pela CBV, e no Estado do Paraná os estaduais são realizados pela

FEDERAçÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL, sendo, portanto a única entidade dirêtiva autorizada a realizar,

organizar, supervisionar e regulamentar tais eventos.
1.5. PoÍtanto a escolha de tal federação é justificada por ser a única filiada a Confederação Brasileirâ de Vôlei

no Paraná, ainda destacando-se pela qualidade dos campeonatos e torneios que realiza, disponibilizando

ótimas estruturas, profissionais, apoio técnico e atendimento aos participantes, não sendo vantajoso ao

município participar de campeonatos fora do estado em virtude do alto custo com transporte, estadia e

alimentação dos atletas.

1 - ÁREA REqUISITANTE

ÁREA REeurstrANTE RESPONSAVEL

SECRETARIA DE ESPORTES DEIVID JUNIOR DE MELO

3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

3.1 Os serviços objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contíatações de 2024.

4. REQUISITO5 DA CONTRATAçÃO

4.1. A FEDEREAçÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL DO PARANÁ deverá se comprometer com a efetivação das

inscrições, registros, transferências de atletas, apoio logístico e opeÍacional dos participantes de cada categoriê

e equipe técnica nos campeonatos de 2024.

4.2. A contratadâ deverá se responsabilizar por todos os mâteriais esportivos específicos da competição,

exceto os de uso pessoal, atendimento médico e outras despesas que forem necessárias para a realização do

serviço.
5 - ESÍIMATIVA DAS qUANÍIDADES

5.1. As quantidêdes a serem contratadas foram realizadas como base no número de êquipes exístentes que se

destacaram nas competições municipais em 2023.

CAÍSERV DEscRtçÁo QfDE QfDE.
ETAPAS

fOfAL

01 PAGAMETiTO INSCRIçÃO EVENTOS.

TAxÂ DE tNscRtçÃo ,'lo cAMpEoNATo PARANAENSE oE voLElBoL -
01 02 12S,00 250,00

5.2.5e ue abaixo tabela com o quantitativo dos itens e valores unitários estimados

r"
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

I

25232



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
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REIAçAO DAS EQUIPES

01 02 150,00 300,00I25232 PAGAMÉNTO tNSCRtçÃO EVENTOS.

TAXA DE INSCRIÇÃO NO CAMPEONAÍO PARANAENSE DE VOLEIBOL .

cotegoio sub-76 MÀscULtNo sÉRlE s
300,0025232 PAGAMENTO tNSCR|çÃO EVENTOS.

TAXA DE INSCRIçÃO NO CAIVPEONATO PARANAENSE DÊ VOLEIBOL

cotesoio sub-Sub-77 MASCIILINo sÉRlE B.

01 02 150,0003

01 04 100,00 400,0004 25232 PAGATIIENTO tNSCRIÇÃO EVENTOS.

TAXA DE INSCRIÇÃO NO CAIMPEONATO PARANAENSE DE VOLEIBOL '
Cdtegorio Sub-79 MÀSCULINO SÉRIE B .

01 02 800,0005 25232 PAGAMENTO INSCRIçÃO EVENTOS,

TAXA DE ARBITRAGEM NO CAMPEONATO PARANAENSE DE VOTEIBOL

cotegofio su6rs MAscULtNo sÉRlE L
1.100,u)PAGAMENTO INSCRIçÁO EVENTOs.

TAXA DE ARBITRAGEM NO CAMPEONATO PARANAENSE DE VOLEIBOL

- coasoio Sub-76 MAscULlNo sÉRtE B

850,0006 25232

0L a2 850,00 1.700,0007 25)32 PAGAMENÍO INSCRIçÃO EVENTOS,

TAXA DE ARBITRAGEM NO CAMPEONATO PARANAENSE DE VOLEIBOL

- cotego.ío su6sub-77 MASCULTNO sÉRlÉ B.

01 03 1.000,00 3.000,00PAGAT\4ENTO TNSCRTÇÃO EVENTOS.

TAXA DE ARBITRAGEM NO CAIV]PÉONATO PARANAENSE DE VOLEIBOL

- Cdtego o Sub-rg MAscULlNo sÉBtE B.

45,00 1.080,0025232 PAGAMENTO INSCRIÇÀO EVENTOS - TAXA DÊ RENOVAçÂO DE

ATI-ETAs

24 0109

25 01 45,00 1.125,OO10 25232 PAGAMENTO INSCRIçÃO EVENIOS - ÍAXA DE TRANSFERÊNCIA DE

ÂTLETAS

01 01 3.000,00 3.000,0011 25232 PAGAMENIO INSCRIçÃO EVENTOS _ ANUIDADE

270,0025232 PAGAMENÍO INSCRIçÂO EVENTOS . TAXA DE REGISTRO DE

PROFISSIONAL

01 01 210,OO12

01 01 250,000 250,00PAGAV]ENTO INSCRIçÃO EVENTOS - TAXA DE REGISTRO DE

PROFISSIONAL

14.915,OOTOTAL

CATEGORIA SUB-15.

ITEM NOME RG CPF DATA NASCIMENTO

01 Guilherme Gonçalves Coronetti 1\727 4A99 163.s71.609 89 02/06l2O7O

o2 João Felipe lmai de Quevedo 160547227 151.765.899-31 26/03/2070

03 loão Vitor Ferreira [eite 100.192.399-55 os/70/2010

04 Diego Henrique da Silva Monteiro L57169920 118.807.879-89 74/Osl2O7O

05 Joaquim ximendes Moinhos 143073912 717.573.929-70 03/08/2}to

06 Cauan Luka Paixão Moreirâ 156159786 149.970.729 07 20/02/2O7O

o7 Kaio Henrique da Silva Gomes 7507a9710 134.995.759-30 18/02/2070

08 Lucas Henrique Camargo Corradi 155190469 103.682.169-26 74/07 /2010

09 r54621520 108.s17.659-20 o7 /03/2070

2543126 067 .104 .647-42 28/06/2010

11 João Emanuel Borges Olímpio 167594717 L57.7 63 .969-7 \ 09/07 /2071

t2 Raphael Henrique da Silva lsaias 161448150 151.765.349-59 04/01l2O7t

CATEGORIA SUB.16
01 Enzo Rodrigues Generoso Rosa 149154205 773 .7 60 .029-22 t5/04/2OO9

02 teonardo Bârbosa da Silva 161550558 729 .162.499-89 17 /o312009

03 152935862 141.278.649 58 79 /06l2OO9

04 Thiâgo Henrique Leandro de Olivei.a 750453517 134 .394 .419-70 18/08/2009

\
t'.

a2

1.600,00

01 0z

I

o8 12s212

I

13 I 2s232

761677930

I Gustavo Manoel Ribeiro
I

10 | Joâo otávio CoÍinth de Assis
!

.loão Lucas César de Proença
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6 - LEVANTAMENTO OE MERCADO

6,L, A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

decreto municipal 02O/2O23 A.tigo 2L, de 27 de março de 2023.

7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7,1 O custo estimado da contratação é de ate RS 14.975,00 (catorze mil novêcentos e setenta e cinco reais),

conforme proposta de preços em anexo e estão dentro da média dos últimos 12 meses.

L
b.1-

163309580 754 .235 .699-7 4 78/08/205 Erick Henrique Oliveirà Fernandes

78/Osl2OO906 Eduardo Peres Camargo 156415081 106.144.969-69

163.s71.609-89 02/06/201007 Guilherme Gonçalves Coronetti 1512t 4899

760\47221 151.76s.899,31. 26/03/201008 João Felipe lmaide Quevedo

157169920 118.807.879-89 14/Os/2O7O09 Diego Henrique da Silva Monteiro

Kaio Henrique da Silva Gomes 750789170 78/oz/2oto10

\49 .970 .7 29-07 20/02/207011 Cauan Luka Pâixão Moreira 156159786

155190469 L03.682.169-26 1,4/07 /2070t2

CATEGORIA SUB-17
7sl04/2OO801 MiBuel Di Nizo Guilhen 160460857

740.814 .67 9-7 8 08/04l2OO802 Henrico Dariva Francica 161115231

644735806 124.? \4 .O19 -30 16/09/200803 Pedro Henrique lúarcússo Pires

23/06l2OO8147599170 104.709.709-5204 João Pedro PapiNóia

125.512.889-59 1,8/11,/2oo805 João Guilherme Leandro Braz 747578342

138540464 098.412.639-20 72loi l2oo806 otávio Martins de Souza Auersvald

75/04/2009Enzo Rodrigues Gêneroso Rosa 149754205 773.760.029 22o7

106.144.969-69 18/Os/200908 Eduardo Peres Camargo

161550ss8 129 .7 62 .499-89 \t /03/200909 Leonardo Barbosa da Silva

1s293s862 747.27 4.649-54 79 /0612009João Lucas César de Proença

Thiago Henrique Leandro de Oliveira t50453577 734.394.479 7011

154 .235.699-7 4 t8/08/200972 Erick Henrique Oliveira Fernandes 163309s80

CATEGORIA SU8.19
750158771 157.653.039-60 23/01/200601 Kauan Henrique da Silva lnácio

23106/200602 Carlos Eduardo da Silva Geraldo 150084997 722.8s2.879 -92

120.335.059-79 08/0s/2006

739323793 092 .344 .299-s8 o7 /06/200604 Guilherme Perdoncin de Moraes

149031855 076.136.069-70 23/04/200605 Ruan Augusto Tomba Bueno

Pedro Luis Alves Santâ Rosa 7s707 4545 381.136.459-8006

136 .692.77 9-60 1,3/09/2OO7o7 .loão Vitor Santos Malaquias 757436787

151909957 118.807.689-25 23/02/200708 RaÍael da Silva MonteiÍo

20/O8/200709 André Luiz Marafon Correia 147545479 101.471.979-88

137472309 106.341.489-07 20l09/200710 Mateus Miranda Metz

154193308 163.825.239-41 17106/2001t7 Luiz Gustavo Leandro Braz

23/08l2OO7Augusto Akihito Sanefuji Martins 156388734 150.474.819-05t2

il

28l08l2oO9

134.995.759-30

[ucas Henrique Camargo Coríadi

106.00s.879-08

156415081

10

03 I cabriel Ribeiro Lopes Quintanilha
I

144559649

23/Os/2006
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I - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM ÍODO

8.1. A solução que melhor atende ao interesse e necessidade da secretaria é a contrãtação direta, por meio de
processo de INEXIGIBILIDADE, por se tratar de empresa detentora de exclusividade do evento no Estado do

Paraná, não sendo viável ao município a participação em outros estados, principalmente por questões de

Iogística, o que se tornaria desvantajoso e não atenderia as necessidades dos atletas.

8.2, Devido às características dâ contratação será necessário o acompanhamento dos atletas por professores

durante os campeonatos.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.

g.L Verifica-se que a natureza do objeto da licitação condiciona tecnicamente ao não parcelamento do objeto,

uma vez que, a contratação é de evento exclusivo.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

10.1 Com a contratação pretende-se além de promover e incentivar as práticas esportivas, melhorar a

convivência, administração de conflitos, reconhecimento e aceitação dos alunos da rede municipal que

praticam tal esporte, desenvolvendo entre os mesmos a disciplina, trabalho em equipe e competitividade

contribuindo com a melhoria no estilo de vida dos mesmos.

11- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

1.1.1 Para esta contratação sugere-se que a fiscalização do Contrato seja realizâda por professores de educação

física, os quais possuem conhecimento técnico para acompanhamento dos atletas.

12 - CONTRATAçõES CORRETATAS/IÍTITERDEPENDENTES

1,2.1 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.L Dada a natureza do objeto que se pretende contrâtar, não se verifica impactos ambientais relevantes,

sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua

atividade.

14 - VIABITIDADE DA CONTRATAçÃO

14.1 Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável

declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros

disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO.

Ribeirão do Pinhal 16 e fevereiro de 2024.

14 - RESPONSÁ

DEIVID J DE MELO

-^A
UúdLb"rJ.- (i*,,- .Utn*
ARTHUR EMÍLIO PEREIRA DE PROENçA

PROFESSOR EDUCAçÃO FíSICA.

*

LUIZ ANT

SECRETÁR

IAS CATARINO
TANEJAMENTO SECRET DE ESPORTES



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

objeto INSCRIÇÕES NO CAMPEONATO PARANAENSE DE VOLEIBOL 2024,

Processo 07o/2024

Data 76/0L12024

X Planejamento da Contratação e seleção do tornecedor !Gestão do Contrato

Rirco 01: Estudos preliminares deficientes

Probabilidade: nbaixa Xmédia nalta
lmpacto: Übaixa nmédia Xalta

Dano(s);
ineficiente.

licitatórioControtqçdo comgostos processodeÍiciente,

Responsável: Equipe de
planeiamento

AÉo Preventivâ: Veríficdr se os requísítos previstos no §le, art. 18, do

Lei 14.133/21. Íorom cumpridos.

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação de Contingênciai corrigir os deÍiciêncios detectodos nos estudos preliminores

Atraso na contrataçãoRisco 02:

Probabilidedê: Xbaixa nmédia Ealta
lmpacto: Übaixa Xmédia nãha

Dano(sli Comprometimento do participoçõo dos enxddristos.
Responsável : Setor solicitanteAção Preventiva: lnÍomar todos os dados necessdrios e essenciois poro

controtoçdo
Responsável: Setor solicitanteAção de Contingência': Reolizor um levontomento prévio do número de

porticipqntes com chonces de vencer

Atraso nas inscriçõesRis.o 03:

Probabilidadê; Xbaixa Xmédia lalta
lmpacto: nbaixa Xmédia Xalta

oanolsl': Moro no otendímento da demondo.
Responsável: comissão de

Contratação
Ação Preventiva: Reolizoçdo do processo de controtoção com qntecedêncio.

Responsável: Setor solicitanteAção de Contintênciai Levontomento correto do numero de porticipontes,

do Mapa de Riscos:4. Responsáveis pela êla

*

SECRSECRETÁRIO DE DE ESPORTES

DE MEIO

E PLANEJÀMENTO

IAS CATARINO DEIVID IU
üs*t-l[o e""*",\.Q*"
ARTH tJR EMíI.IOPEREIRA E PROENCA

PROFESSOR EDUCAçÃO FÍSICA
LUIZ

I

1

r<
i

2. Fase de Análise:

3. Riscos:

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PtN

. ESTADO DO PARANA.
TERMO DE REFERÊNCIA

INEXtGtBTUDADE DE UCITAçÃO N.e 003/2024 - PROCESSO ADMINISTBATIVO N .e O7O|2O24

1. DAS CONDTçÕES GERATS DA CONTRATAçÃO (art. 74, I de tei n. 14.133/2021).

1.1 Contratação da Federação Paranaense de Voleibol para participação das equipes Sub-15, Sub-16, Sub-17 e Sub-19 nos

campeonatos de vôlei de quadra durante o ano de 2024 conforme solicitação do Secretário de Esportes e de âcordo com

condi , quantidades e exi ncias, nos termos da tabela abaixo.

1.2 Os serviços obieto desta contratação são enquadrados no artigo 74 da Lei L4.73312027, e são de natureza comum

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3 O prazo de vigência será até 31/12 lz124, na Íotma do artigo 105 da Lei n" 14.133/2021.

1.4 o prazo para inicio dos serviços será conforme regulamento dos campeonatos da contratada.

1.5 O custo total da contratação é de RS L4.975,0O (catorze mil novecentos e setenta e cinco reai5), conforme tabela

acima.

2. FUNOAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONÍRATAçÃO (art. 6e, inciso Xxlll, alínea'b' de Lei n. 14.133 l2oztl.

2.1 A presente contratação tem por obietivo dar sequencia ao proiêto municipal de vôlei proporcionãndo aos atletas

melhorias no desenvolvimento de suas técnicâs e habilidades, troca de experiências através da interação com atletas de

toda a região do Paraná, incentivando â prática esportiva e direcionando a uma possível formação profissional e na

carreira como atleta.

I

EÍAPA

IOÍALQfOE QÍDE.
EÍAPAS

CAÍSERV DESCRIçÃO

01 a2 125,00 250,0001 25232 PAGAMENÍO INSCRIçÂO EVENTOS,

ÍAXA DE INSCRIÇÃO NO CAMPIONATO PARANAENSE DÉ VOLEÍBOL ' COÍEgO'íO

sub-75 MASCULINO SÉRiE B.

300,0001 02 150,00a2 PAGAIúENTO INSCRIçÃO EVÊNTOS,

TAXA DE INSCRIçÃO NO CAIVPEONATO PARANAENSE DE VOLEIBOt. CAtEgOÍiO
grb-16 MAscuuMo sÉRlE B

01 02 150,00 300,00PAGAIVENTO INSCRIçÃO EVENTOS.

ÍAXA DE INSCRIçÃO NO CAMPEONATO PARANAÉNSE DE VOLEIBOL . C'tEgO"O

subsuçr7 MAscuLtNo sÉRIÉ s.

03 25232

400,0001 04 100,0025232 PAGAMENÍO INSCRIçÃO EVENTOS.

TAXA DE TNSCRIÇÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE 0E VOLEíBOL CotêgoÍia

sub-19 MAscuLtNo sÉR,f a.

04

800,00 1.600,0001 0205 25232 PAGAtv ENTo tNScRtçÃo EvENTos.

TAXA DE ARBÍIRAGEIV NO CAMPEONATO PARANAENSÉ DE VOLEIBOL

Cotego o Sub-75 MASCULINO SÉRiE B
01 02 850,00 1.700,ooPAGATVENTO TNSCRIçÃO EVENTOS.

IAXA DE ARBITRAGÉIV NO CAMPEONAÍO PARÂNAENSE DE VOTEIBOT "

Cotegorlo Sub-75 MASCULTNO SÉRIE B

06 25232

850,00 1.700,0001 a2ol 25232 PAGAMENTO INSCRIçÁO EVENTOS.

TAXA DE ARSITRAGEM NO CAMPEONATO PARANAENSE DE VOTEIBOL .

Cotegorto Sub-Sub-77 MASCLtLtNO SÉRiE B
01 0l 1.000,00 3.000,00PAGAMENTO INSCRIçÃO EVENTOS,

TAXA DÉ ÂRBITRAGEM NO CAMPEONATO PARANAENSE D€ VOLEIBOT '
coteqorio sub-79 MAscuLlNo sÉRtE B.

08

45,00 1.080,o024 0109 25232 çío orelros - rnxl oE RENovAçÃo DE AÍIETASPAGAIVENTO INSCRI

75 01 45,00 1.12s,00PAGAIVENTO INSCRIçÃO EVENTOS - TAXA DE TRANSFERENCIA DE ATLETAS10 25232

3.000,0001 0L11 25232 PAGAIVENTo INSCRIçÃO EVENTOS - ANUIDADE

2la,o001 01PAGAIÚENTO INSCRIçÃO EVENTOS - ÍAXA DE REGISTRO DE PROFISSIONAL12 25232

250,0001 01 2s0,00025232 PAGAIúENTO INSCRIçÃO EVENTOS-ÍAXA DE REGISTRO DE PROFISSIONAL13

14.915,OOTOTAL

25232

I

25232

I 
3 ooo,oo 

I

270,00

I
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2.2 Os preços praticados pela federação são vantajosos para administração, pois acompanham os valores p

2023, conforme comprovação através de contrataçõês do mesmo objeto e das notas técnicas.

L

em

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (aÍt. 6e, inciso Xxlll, alínêa'c)

3.1 Em Íace da inexistência de outras instituições no Estado do Paraná com alto nível técnico, aptas a ofertâr tal serviço com

valores aceitáveis e vantãjosos à administração, a solução encontrada é a contratação direta da FEDERAÇÃO PARANAENSE DE

VOLEIBOL conforme ETP.

4.1Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei ne 1.4.1.33127, por tratar-se de contratação

comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.

4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a Cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;

4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçôes

assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao

obieto deste Íermo de Referência;

4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do obieto deste Têrmo de Referência

qualquer relação de empre8o entre a CONTRATANTÊ e os empÍegados da CONÍRATADA;

4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por toda5 as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como

salários, encargos sociais, previdenciários, trabâlhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-

trânsporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não

transfeÍe a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o obieto do Contrato;

4.8 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

4.9 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Refêrência, em compatibilidade com as obrigaçôes a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nâ licitação;

4.10 Utilizar profissionais capacitados, observando o registro nos órgãos competentes se assim a legislação exigir, sendo

vedada a utilização de pÍofissionais sem aptidão técnica.

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL (arts.6e, xxlll, alínea "e" da Lei n. 14.133/2021)

5.1 As inscrições dos atlêtas e equipe técnica deverão ser realizadas no prazo de até 02 Hoid dids cofiidos. a partir do

recebimento da ordem de serviço.

5.1,j,. Câso não seja possível a realização das inscrições na data estãbelecida, a contratada deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos (03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seia analisado,

ressalvadas situaçôes de caso fortuito e força maior, ficando sob sua responsabilidade a efetivação das mesmas.

5.1.2. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem

como a aplicação das penalidâdes previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando ã ordem

de clãssificação do certame (Se existir).

5.1.3. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital

e seus ânexos.

6.6ESTÃO DO CONTRATO (art.6e, XXlll, alínea "l' da Lei ne 14.133/21)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n9

14.L33, de 202L, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial'

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilã,

6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

talÍormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art.6e, XXlll, alínea 'd' da Lei ne 74.133127l,
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6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

substitutos ( ).

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato OU

documento equivalente contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do mesmo, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações para fins de atendimento da finalidade da administração. (

).

6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas e outras

relativas a quaisquer cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de L0% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e

demais sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal np L4.L33121 e demais normas que regem a matéria.

7 cR[ÉRtos DE MEDtçÃo E DE PAGAMENTo (art. 6e, inciso XXlll, alínea 'h', da Lei n. t4.t33l2o2tl

7.1 RECEBIMENTO DO OBJETO.

7.1.1 Os serviços serão recebidos, juntamente com a nota fiscal, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato indicado na ordem de serviços, para verificação de sua conformidade com as especificações

\- constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.7.2 Anota fiscal deverá ser emitida APós o TÉRMlNo DA PARTICIPAçÃO EM CADA ETAPA em nome do MUNICíPIO DE

RIBE|RÃO DO PINHAL - CNpJ: 76.968.Oil1}mÁ42- RUA PARANÁ t{.e g8g - CENTRO - CEP: 86.490-000.

7.2 IIqUIDAçÃO E PAGAMENTO

7.2.1Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação,

7.2.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante,
7.2.3 O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo

contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRrÉRIOS DE SELEçÂO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade

tNEXTGtBTLTDADE DE LICITAçÃO.

9. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRA

'- 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do

m unicípio sendo atendidas pelas seguintes dotações: 2760-000-3390390000.

Ribeirão do Pinhal, 16 de fevereiro de 2024.

t
DEIVID DE MEIO

SECRETÁRIO DE ESPORTES

^.lli.'
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MINUTA DE CONTRATO DE PREST DE SERVI N.e

003/2024 - PROCESSO ApMTNTSTRATTVO 070/2024.

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ, e do outro lado, a empresa "XXXXXXXXXr.

o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Parãná, com sede a Rua Paraná n.e 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CAIIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do

RG n.s 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.e 171.895.279-15, neste âto simplesmente denominado

CONTRATANTE, e a Empresa XXX)O(XX, inscrita no CNPJ sob ne. XXXXXXXXXXX, Fone ()O«) »Yü e-mail

com sede na XXXX n.e xxx - xxx - CEP XXX na cidade de XXXX, neste ato representado pelo (a) Senhor (a)

xxxxxx, brasileiro (a), casado (a), xxxx,, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, resolvem celebrar

entre si o presente Contrâto, que será regido pela Lei n. 74-433/2O2f e Decreto Municipal O2O|2O23, suas

complementações e alterações postêriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos,

pelas disposições de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir de[ineadas:

CLAUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO

L.L. O presente contrato tem por objeto a Contratação da Federação Paranaense de Voleibol para participação

das equipes §ub-15, Sub-16,5ub-17 e 5ub-19 nos campeonatos durante o ano de 2024 conforme solicitação do

secretário de Esportes, obrigando-se o CONTRATADo ã executar em favor da CONTRATANTE o objeto
conforme consta na proposta anexada ao Processo de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação

registrada sob o n.e (D3/2024 de xxx)«, a qual fará parte integrante deste instrumento.

UtA S NDA - DA VIGE

2.1. O presente contrato terá início na data de sua assinaturâ e vigorará até 3Llf2/2024, podendo ser
prorrogado, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLAUSUI-A TERCEI - DO PRECO. DAS CONDICÔES E FORMA DE P AMEAG NTO

3.L. O valor dos serviços é de RS xxxxx (xxxxxxx), que serão pagos, após participação dos atletas em cada etapa

das competições devendo a nota fiscal ser encaminhada para o Departamento de Compras e Licitaçôes da

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal (PR) acompanhado das certidões negativas de débitos.

3.1. O pagamento será conforme o número de atletas participantes nas etapas dos campeonatos de 2024,

podendo ocorrer variação no valor caso ocorra alguma desistência ou eliminação.
3.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO Do PINHAL - CNPJ:

76.968.064/0001-42 - RUA PARANÁ N.e 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000 e encâminhada no e-mail
e

3.3 O preço praticado será fixo e irreajustável pelo período contratado, podendo ser reajustado, caso

necessário, utilizando - se o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei

14.733/27.

CúUSUTA QUARTA: DA ACAO ORCAMENTARIA

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços correrão por conta da dotação prevista no orçamento do

município: xxxx

5.L. Para garantir o íiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

5.1.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os danos

e pre.iuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros;

L
C1fi

cúUsUI.A QUINTA: DAS OBRIGACõES DA CONTRATADA:
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5.7.2 Nc com todas as despesas decorrentes dos serviços a serem executados, correndo por suâ

risco a utilização de pessoal capacitado, estrutura, material esportivo, premiações, equipã

*,ri

m o

e

5,

instrumentos, materiais necessários a realização do campeonato, exceto as de uso pessoal de cada atleta;
5.1.3 Utilizar exclusivamente pessoal habilitado para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato;
5.1.4 Assumir total responsabilidade com todas as despesas com as pessoas utilizadas na execução, que não
terão qualquer vínculo empregãtício com o Município de Ribeirão do Pinhal;

5.1.5 Não transferir a outrem, total ou pãrcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este

Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

ctA TA DA NTRATANTE:

7.1. A fiscalização sobre o objeto deste contrato será exercida pelo senhor ARTHUR EMíLlo PEREIRÂ DE PRoENçA.

8.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedorês ê subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de

execução do objeto contratual.
8.2. PaÍa os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prátlca obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração

de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção,

8.3. Na hipótese de financiâmento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organlsmo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo deteÍminado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretâmente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitâção ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrâtação,

deverá concordar e autorizãr que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,

por organismo financeiro multilatêral, mêdiante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo

financeiro e/ou pessoas por ele íormalmente indicadãs possam inspecionar o local de execução do contrato e

todos os documentos, conta5 e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

6.1 Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a:

6.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula do presente instrumento, dentro do prazo

previsto, desde que atendidas às formalidades previstas;

6.1.2. Dispon ibilizar transporte para o deslocamento dos atletas e equipe técnica;
6.1,3 Encaminhar todos os documentos necessários parâ realização das inscrições;

6.1.4. A administração do Município de Ribeirão do Pinhal não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bêm como poÍ
qualquer dano causado a terceiros em decorrência dê ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CTAUSUlÁ SÉTIMA: DA FISCALIZACÂO

cúUsUtA oITAvA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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cúUsUtA NONA _ DAS PENATIDADES

9.1. A recusa na execução do objeto, sem motivo justiÍicado e aceito pela AdministÍação, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONÍRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o

direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções que a Lei impôe, não

impedindo, em razão das circunstâncias e a critério dâ administração, a aplicação das seguintes penalidades:

al O,5o/o (zero vírgulã cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o vêlor

correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até L0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,

exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do Município,

visando a sua execução;
c) Emissão e Publicãção de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual ê nacional.

10.1. O Contrâto poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela PÍefeitura, na forma do artigo 1.24, inciso l, "a, b" da l..ei ne 74.L33/2OZL;

b) por acordo entre as partes, na forma do L24, inciso ll, "4, b, c, d" da Lei ne f4.L331202L;

c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei ne 74.L33|2OZL.

10,2. Caso o Estado venha a disponibilizar uma vaga gratuita para a paciente ocorrerá automáticã Íescisão

amigável, sem pagamento e indenizações.

CI.AUSUTA DECIMA EIRA - DA PUBLICACAO

11.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATAI,IÍE providenciará sua publicação em veículo de

grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 dâ Lei

14.733/2027.

CLAUSULA DÉCIMA SEqUNPÂ OBRIGAÇÕES PÉRTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quãnto a todos os dados

pessoais a que tênham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venhã a

ser firmado, a partir da apresentação dã proposta no procedimento de contÍatação, independentemente da

declaração ou de aceitação expressa.

12.2 Os dâdos obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6' da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contrâtos de sub

operação firmados ou que venhâm a ser celebrados pelo contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e dever do contratado eliminá{os,

com exceção das hipóteses do art. L6 da LGPO, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovâção do cumprimento de obrigaçôes legais ou contÍatuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçôes

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dôs

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

L2.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterãções,

divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas

I

cúusurA pÉcrMA - pA RENúNcrA E REsctsÃo
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leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa au Íiz

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

CPF: XXXXXXX

a

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de conÍidencialidade

cúusutA DÉcIMA TERcEIRA - Dos DocUMENToS INTEGRANTES

13.1. lndependentêmente de transcrição, fãrão parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adiudicada do Processo de Contratação Direta por lnexigibilidade de licitação n.e OO?12O24, e a proposta final e

adjudicada da CONTRATADA.

cúUSUTA oÉoMA qUARÍA - DAs DIsPosIcõEs FINAIS

14.1 A CoNTRATADA obriga-se a cumprií fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação, bem como as normas previstas na Lei 74.733/2021e legislação complementar, durante a vigência

deste instrumento.

cúUsuLA DÉcIMA aUINTA - Do FoRo

15.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que
não puderem ser resolvidos pelã via administrativã, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

15.2 É pot estarem de acordo, as partes Íirmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei

74.73312027.

Ribeirão do Pinhal, xyJJo< 2024

TESTEMUNHAS:

FAYÇAL IVl ELHEM CHAMMA JUNIOR

cPFlMF 033.182.809-09

RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO.

GEsroRDoffitffi+

DETVTD JUNTOS DE MELO

CPF: 038.285.789-50

CARLOS ALEXAN DRÊ BRAZ

cPFlM F 030.393.009-89

FISCAL DO CONTRATO

ARÍHUR EMíLIo PEREIRA DE PRoENçA

CPF: 062.301.869-18

!
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Ribeirão do Pinhal, 16 de janeiro de 2024.

Prezado Sen hor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo de

contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO 003/2024 (74, l) cujo

objeto é a contratação da Federação Paranaense de Voleibol para participação das

equipes sub-15, sub-16, sub-17 e sub-19 nos campeonatos de vôlei de quadra

durante o ano de 2024 conforme solicitação do secretário de Esportes, conforme

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência'

Ate nciosa m ente,

AD CRISTINA DE MATOS

- coMlssAo DE NTRATAçÃO PORTARIA OO9{2O24 -

llustríssimo Senhor
ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Êndereço êletrônico - Ê{ail
8301. CNPJl 76.968.064/000142Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-0OO- Fon€: (43)3551

)
i
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ParecerJurídicon"ooT/2024-ProcessoAdministrativono0T0/2024

GoNTRATAÇÃO DTRETA - INEXIGIBILIDADE DE LiCITAçÃO N" 003120241

OPERAÇÃO: Contratação

OBJETO: "contratação da Federaçáo Paranaense de Voleibol - FVP para

participaçáo das equipes Sub-15, Sub-16' Sub-17 e Sub-19 no Campeonato

Paranaense de Voleibol durante o ano de2024"

BASE LEGALl. Arl.74 da Lei no 14.13312021

SOLICITANTE: Secretaria de Esportes e Lazer

I_ RELATORIO

Foiapresentecontrataçáo,solicitadapeloSr.secretárioMunicipal

deEsporteeLazer,emdatadel6dejaneirode2024'comanuênciadaautoridade

competente na mêsma data, encaminhada ao departamento de licitaçÓes, o qual

deu continuidade ao procedimento.

Em 16 de fevereiro de 2024 foi informada a dotaçáo orÇamentária

apropriada pelo Departamento de Contabilidade De igual modo' o Departamento

Financeiro,namesmadata,informouaexistênciaderecursosparaacontratação.

Consta,ainda,nopresenteprocedimentoadministrativo:Documento

deFormalizaçãodeDemanda(DFP);ListadosAtletasdoMunicípioqueirão
participardoscampeonatos;PropostadePreços;DeclaraçãoUniÍicada;Declaração

1Art. 72. O processo de contratação direta, que compÍeende os casos de inexigibilidade ê de

dispensa de licitaçáo, deveÍá ser instruído com os seguintes documentos:

(.)
lll - parecer jurldico ê pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento do

requisitos exigidos,

Rua Paraná 983 - Caixa Posta i: r5 - CrP: 86.490-000 - Fone /Fax: (043) 355
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PREFETTURA MTIIVICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO ^ LT"INÁ -

confederaçáo Brasileira de Voleibol; certidão Negativa FGTS; Certidão Positiva

Efeito de Negativa de Tributos Federais; certidão Negativa Debitos Trabalhistas

Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Gerenciamento de Riscos e Termo de

Referência.

Após, vieram os autos Para Parecer

r!- MANIFESTAÇÃO

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXl, da Constituição

Federal assim estabelece

Art. 31 . A adninistração publica direta e

indireta de quaTquet dos Poderes da união' dos

Estados, do Distrlto FedetaL e dos Municipios
obedecerá aos princípios de Tegalidade'
impessoalidade, moralidade, pubTicidade e

eficiência et também, ao seguínte:
(...)
XxI - ressafvados os casos especificados na

Tegislação, as obras, serviços, compras e

aTienações ser:ão contratados mediante prccesso
de licitação publica que assequre igualdade de

condições a todos os concorrentes ' com

cfáusuLas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta/ nos termos da 7ei, o qual somente
'peinitírá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveís à garantia do

cumprimento das obtigações '

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de

indole constitucional, para a realização de contratos com a Administração' Com

efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva concretização dos princípios

basilares que regem a Administração pública, elencados no art. 37, caput' da cF/88'

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência

de casos específicos, expressamente previstos pela legislação, em que Se permitem

exceçÕes à regra geral da prévia licitação como requisito à celebração de con

com a Administração.

{"*-

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax:

Àlysson

(043) 3s
do Rocho

Juridico

Rua Paraná
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PEEFEITUNA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
.ESTADO DO PARANÁ . +1.

Tais exceçôes, encontram-se previstas nos artigos 74 e 75 d ei no

14.133t2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e dispensa de licitação.

Ocorre que o presente caso enquadra-se numa forma de

inexigibilidade de licitação, embora não aventada nas hipóteses do art. 74 da

Lei no 14.133/2021, mesmo porque conforme balizado pela doutrina, o rol do

citado artigo não é taxativo.

Ademais, segundo o pleito da Secretaria de Esportes' os atletas do

município, juntamente com os professores, iráo participar do campêonato

Paranaense de Voleibol no decorrer do ano de 2024.

Háquesedestacar,ainda,queaFederaçãoParanaensedeVoleibol

será a responsável pela organização do campeonato, sendo ela a única federação

que organiza essa competição no Estado do Paraná, posto que possui exclusividade

na realização do referido campeonato, consoantê atestam documentos que

acompanham o presente procedimento, notadamente declaração de exclusividade

emitida pela coNFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL - CBV

Trata-se,assim,danecessidadedecontrataçáodireta,hajavista

quenopresentecasoacompetição(concorrência)seriaimpossível,pelo

simples motivo que a Federação Paranaense de voleibol possui exclusividade na

otganizaçáo e realização do referido campeonato na circunscrição do Estado do

Paraná.

Sendo assim, no tocante ao pedido de contratação direta por

inexigibilidade formulado pela secretaria Municipal de Esportes, entendo inexistir

óbice jurídico para o prosseguimento.

Conforme o Estudo Técnico Preliminar, a Sêcretaria Municipal de

Esportes justifica a escolha da Federação Paranaense de Voleibol por ser a úni

filiada a Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 355
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PREFEITT]RA M\]NICIPAL DE RIBEIEÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

Cumpre, ainda, destacar que neste procedimento administra

contratação direta por inexigibilidade, constam os documentos de formalização de

demanda, Termo de Referência contendo os elementos necessários e suficientes,

com nível de precisáo adequado para caracterizar o objeto requisitado e, ainda,

Estudo Técnico Preliminar comprovando a viabilidade da contrataçáo.

Ademais,oparecerfinanceiroeoparecercontáb|ldemonstrama

compatibilidadedaprevisáoderecursosorçamentárioscomocompromissoaser

assumido (aft.72, inciso lV).

Destarte, após exame dos elementos constantes do processo

administrativo sob no 070/2024 em epÍgrafe, até o presente momento e do contrato a

sercelebradooportunamente,verifica-sequeatendemasexigênciaspreconizadas

naLeino14.133t2o21'bemcomoforamrespeitadososprocedimentosdafase

Porfim,importadestacarqueesteDepartamentoJurídicofoiinstâdo

aSemaniÍestarnospresentesautosporforçadoaÍ7.72,11'c/cart.53,§1o'daLeino

14.13312021

Desta feita' pela literalidade da disposição legal acima mencionada'

faz-senecessárioapreciarapretendidacontrataçáosobaóticadalegalidadee
juridicidade,nãosendopossívelaesteDepartamêntoJurídicoadentrarao

mérito administrativo.

Porisso,apresentemanifestaçãolimitou-seàquestãoestritamente

jurídica ,.in abstrato',, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se

quantoaosaspectostécnicos,administrativos,econômico-financeirosequantoa

outras questÕes náo ventiladas ou que exijam o exercício de

discricionariedade da Administração.

rana ggf - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax:

convenlencla e

ÀoRocht
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE BIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARAT\TÁ

Por essa razáo, a emissão deste parecer não significa

ao mérito administrativo, tendo em vista que não é relativo à área jurídica

ilr - coNcLUSÃO

Em face do exposto, sob o aspecto estritamente jurídico, opina-se

pelo prosseguimento do processo administrativo n" 070t2024, devendo-se observar

a divulgação em sítio eletrônico oficial'

S.M.J., é o Parecer

Finalmente, deve ainda o presente procedimento ser encaminhado à

Unidade de Controle Interno para que esta se manifeste no que entender necessário'

Ribeirão do Pi | - PR, 20 de feve iro de 2024

Rocha
)AB/PR 35.546

8161

Paraná 983 - Caixa Postal: 15- CEP: 86.490-000 - Fone/Fax:Rua
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

(043) 3ss1-8307
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RTBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA.

TERMO DE AUTORIZACÃO DE CONTBAIAqÃO DISETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N,9 O7OI2O24

TNEXTGtBTUDADE DE LTC|TAçÃO N.e 004/2024.

CONSIDERANDO os elementos contidos devidamente justificado pela unidade requisitante;

CONSIDERANDO que o processo Íoi instruído com os documentos que comprovam que a empresa a

ser contratada possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato com a

Administração Pública;

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais requisites estabelecidos no art. 72 da Lei Federal

L4.L33l2O21bem como seu enquadramento no artigo 74 lll "Í";

CONSIDERANDO que o Parecer .Jurídico faz as ressalvas necessárias e atesta que foram cumpridas as

exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Att.72, inciso vlll da Lei

Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal O2O/2O23, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO n e

OO3/2024, nos termos descritos abaixo:

obieto: contratação da Federação Paranaense de Voleibol para pãrticipação das equipes 5ub-15,

sub-16, sub-17 e sub-19 nos campeonatos de vôlei de quadra durante o ano de 2024 conforme

solicitação do Secretário de Esportes.

LOTE CN PJ VAIO R

01 FEDERAçÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL 76.O24.773/000t-Ot Rs 14.975,00

Fiscal de ContÍato: Arthur Emílio Pereira de Proença

Gestor do Contrato: Deivid Júnior de Melo

Fundamento Legal: artiSo 74, inciso I da Lei Federal L4-133/2O27.

vigência do Contâlo: 3r/ 12/2024.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito

do art.72, paragrafo único da Lei .733/2L, para que fique a disposição do público em sitio oficial

eletrônico

Ribeirão do Pinhal, 20 de iro de 024

DARTAGNAN CALI

Prefeito Municipal

t

CONÍRATADA

I



PREFEITURA MUNTC!PAL DE RTBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA.

PAREC ER DA COMISSÃO DE CONTRATACÃO.

MODALTDADE: INEXIGIBILIDADÉ DE LlCllAçÃO N.e OO4/2024 - PROCESSO ADMINISrRATIVO N.e 070/2024,

oBJETO:- Contratação da Federação Paranaense de Voleibol para participação das equipes Sub-15,

Sub-L6, Sub-17 e Sub-19 nos campeonatos de vôlei de quadra durante o ano de 2024 conforme

solicitação do Secretário de Esportes.

EMPRESA VENCEDORAi

CNPJ/CPF:-

ENDEREçOi
CIDADE:-

VALOR A CONTRATAR:-

FEDERAçÂO PARANAENSE DE VOLEIBOL.

76.024.L73/o9o1-0r
RUA ENGENHEIRO REBOUÇAS _845- JARDIM BOTÂNICO

CURITIBA - PARANÁ - CEP: 80.215-120

RS 14.975,00 (catoÍze mil novecentos e setenta e cinco reais)

A Comissão de contratação recebeu o presente procedimento para análise e pareceÍ, e,

reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas características e levando-se com conta

o parecer Jurídico Favorável a contratação na modalidade de inexigíbilidade de licitação, a qual se

faz com fulcro no artígo 74 I da l"ei n. 74,],3312021, autorizando a contratação junto a fornecedor

exclusivo, a qual se habilitou preenchendo os requisitos legais.

Registrando-se que o presente procedimento está instruído de toda a documentação exigida

por lei para a contratação do objeto e a empresa acima qualificada encontra-se com as certidões de

regularidade fiscal, social, trabalhista e econômica financeira, nos termos do ãrtigo 72 da Lei

14.73312021 e do Decreto Municipal O2O/2o23.

Também não foram apontados impedimentos de contratar com a Administração Pública,

conforme consulta nos cadastros: lmpedidos de Licitar (TCE/PR), CEIS, CNEP da Controladoria Geral

da União.

Registramos ainda que a proposta de preços foi colhida pelo Diretor do Departamento de

Compras e Licitações sendo de sua total responsabilidade os preços apresentados, e a necessidade

da contratação é de responsab ilida de e competência do setor solicitante, cabendo a esta comissão â

análise somente da documentação relacionada a habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômica

financeira anexados ao processo e do valor apresentado.

Diante do exposto e não tendo mais nada a relatar, a Comissão de Contratação encaminha o

referido processo parã HOMOLOGAçÂO pela autoridade competente, visto que não houve

irregularidades constatadas.

Ribeirão do Pinhal, 20 de feverciro de 2024

MAGA OSSATO CORRALES IZ BIANCHIMxiÀ
MEM BRO

GI

MEMBRO.
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNI
L
4/

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ' CEIS' CNEP e CEPIM)

Consultado: FEDERACAO PARANAENSE DE VOLEIBOL

CPF/CNPJ: 76.024.1 7310001-01

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS' CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado'

Destaca.§eque,nostef,nosdalegislaçõovigente'oSreÍeidoscadastfosconsolidgminfotmaçõesprestadaspelosentes
púhlicos, de totlos os Poderes e esfetas de govetno'

Os consolidou os d'úo§ sobrc o a da"rc'tto dos processos admini§ttativos de re§ponsqbilizaçõo

de entes prh,ados no Poder Executito Federal

O opre§e a a rclsção de empress§ e pessoa§ -fisicas que

soÍterurr, ssnções que i,nplict'ra"' a rcstrição de participat de licillções ou de celebtsr contÍqlos com a Ádminisftação

Público-

O optesenta o rektção de empresas que softeram qualqaer das punições

prerlistas na Lei n" 12.81ó/2013 (Lei ÁnticoÜupção)

O 
opresenla a relação de entidades pivadas sem

fins It cralivos que estõo imPedidas de celehra tovo§ conrênios' contatos de repasse ou tetmos de patceria co a

Ádministtação Púbtiro f"a"'ot, "--i'oçao 
de irregularidades nõo rcsohtidas em conrê,ltio§' contrdtos de repa§se ou lermos

U1

de parceria fitmados sntetiomenta

Certidão emitida às 1l:41:01 do dia 20102t2024 ' 
com validade até o dia 2110312O24'

Link para consulta da verificação da certidão

Código de controle da certidão: YtQspni6tKcj I BriOR2S

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo'



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHA
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 20 de fevereiro de 20

Prezado Senhor,

Atenciosa m ente,

i.
8b

ADRI

- coMl O DECO

A DE MATOS

NTRATAçÃO.
- PORTARTA 00912024 -

llustríssimo Senhor

ALAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná

t1
,l

.t\tl::.,-;
i ii.

Em conformidade com o artigo 8.s do Decreto Municipal O2O/2O23, venho

pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo

lNExlGtBltlDADE N.e OúlZOzq, cujo objeto é Contratação da Federação

Paranaense de Voleibol para participação das equipes Sub-15, Sub-16, Sub-17 e

sub-19 nos campeonatos de vôlei de quadra durante o ano de 2024 conforme

solicitação do Secretário de Esportes.

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

Processo de Licitação.

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação no: OO4l2024.

objeto:- FEDERASO PARANAENSE DE VOLEIBOL

Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Inexigibilidade de Licitação autuado sob n,o OO4|2O24,
Legislação vigente, devendo ser encaminhado para o

Ribeirão do Pinhal PR, 04 de março de 2024.

CP .46 9-57

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306 .

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise do Parecer Jurídico e Comissão de Licitação ao documento Anexo efetuado esta Unidade de

Controle Interno é de PARECER FAVOúVEL à homologação do certame, tendo em vista que o Processo de
por estar em conformidade-com os preceitos da
Municipal para HOMOLOGAÇAO

Item Questôes relativas aos Documentos e Procedimentos a serem
considerados no processo, Sim ou Não Página

01 Consta Documento de formalizacão de demanda S 01A03

02 Consta demonstraÇão do detalhamento do objeto? S 01A03

03 Existe cotacão de Drecos do Departamento de Compras? S 07.08

u A empresa aDresentou Certidões? S 27 a32

05 Existe Estudo Técnico Preliminar S 61a64

06 Existe Mapa de Analise de Riscos S 65

07 Existe informacão de Dotacão Orcamentária? S 59

08
Existe Certidão Negativa de Débitos da Empresa vencedora junto ao
Municíoio?

s 63

09 Existe informaÇão de Recursos Financeiros? S 60

t0 Existe Termo de Referencia S 66a68

11 Existe minuto do Contrato de Prestacão de Servico S 69 4,72

t2 Houve Parecer JuríCico? S 74 a78

13 Termo de AutorizaÇão de Contratação Direta S 79

L4 Existe Parecer da Comissão de Contratacão s 80

t4 O Processo foi autuado com numeração das páginas? S 01a63

ffi
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n." 1.96712018.

046Ano VII Edição n." L24l - Segunda-feira,04 de março de 2024.

incluindo, confecção, impressão em cores e
aplicação em tamanhos variados, contando
com uma garantia contra desbotamento das

cores de no mínimo 02 anos. (com arte a ser

fornecida). A empresa deverá adesivar cada

veículo/equipmaneto/maquinário na sede do

rnunicípio. (80 Adm, 50 Assist, 100 Saúde)

MÁRCA PROPRIA
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

pRocES§o LICITATÓrO rNEX. DE LTCITAÇÃO N".004/2024 - PROCESSO N." 00412024 -

Extrato de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Piúal, CNPJ n." 76.968.064/0001-42 e a

empresa FEDERAÇÃO paneNegNsE DE VOLEIBOL, CNPJ n".76.024.17310001-01. objeto: contratação

da Federação Paranaense de Voleibol para participação das equipes Sub-15, Sub-16, Sub-17 e Sub-19 nos

campeonatos durante o ano de2024 conforme solicitação do Secrekário de Esportes. Vigência até 3111212024.

VALOR R$ 14.975,00. Data de assinatura: O4lO3l2O24. JANDREY VICENTIN CPF: 034.280-00943 e

DARTAGNAN CALIXTO CPF/\4F n." 171 .895.279-15.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

PROCESSO LICITATÓRrO INEX. DE LICITAÇÃO N'. 005/2024 - PROCESSO N." 07412024 -
CONTRATO 053/2024.

Extrato de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' 76.968.064i0001-42 e a

empresa LIGA DE HANDEBOL DO PARANA - LHPR, CNPJ n'. 05.356.03210001-48. objeto: contratação da

Ligà paranaense de Handebol para participação das equipes de HANDEBOL /feminino categorias Sub-10/12,

í r-14, Sub-16 e Sub-I8 do rnunicípio no Campeonato Paranaense de Handebol2024 conforme solicitação do

Scretário de Esportes. Vigência até 3111212024. VALOR R$ 34.000,00. Data de assinatura: 0410312024.

RoBERTo FERREIRA Nigno CPF: 801.698.309-00 e DARTAGNAN CALD(TO FRAIZ, CPF/IVIF n-'

17r.895.279-15

cÂPTANA MUNICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINHAL

Portaria n'01,112024

O Seúor Carlito Thomé da Silva Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Diário Oírcial Assinado Eletronicamente com Certihcado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dâ garaúia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado atrav€s do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiario-oficial

CNPJ : 76.968 .064 /0001 -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 l-8300

23.866,00

ATO§ DO PODER LEGI§LATTVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.:

TERMO DE RATIFICACÃO

MODALIDADE: INEXIGIBLLIDADE DE ttAtAçÃo N.e 004/2024 PROCESSO

ADM' NTSTRAT/,VO N.e 070/2024.

OBJETO:- Contratação da Federação Paranaense de Voleibol para participãção das equipes Sub-15,

sub-16, sub-17 e Sub-19 nos campeonatos de vôlei de quadra durante o ano de 2024 conforme

solicitação do Secretário de Esportes.

EMPRESA VENCEDORA:-

CNPJ/CPF:-

ENDEREÇO:-

CIDADE:-

VALOR A CONTRATARI

FEDERAçÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL.

7 6.024.773/OOOI-01.
RUA ENGENHEIRO REBOUçAS -845- JARDIM BOTÂNICO

CURITIBA - PARANÁ - CEP: 80 ,215-120
RS 14.975,00 (catorze mil novecentos e setenta e cinco reais)

JUSTIFICATIVA: ATtigo 74 INCISO l, da Lei 14.133/2021 - Fornecedor exclusivo'

Ratifico a contratação acima em conformidade com o parecerjurídico e ainda considerando

que o Controle lnterno atesta que foram cumpridas as exigências legais. Em consequência

AUTORIZO a contratação do objeto com as empresas acima.

ir do Pinhal,04 de março de 2024.
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